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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE NÚMERO 864 DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC. 1. DATA E HORÁRIO DE 2 

ABERTURA DOS TRABALHOS: Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, com 3 

início às dezesseis horas e cinquenta minutos, reuniu-se o Plenário do Crea-SC, em sessão 4 

ordinária, no auditório do Conselho, no bairro Itacorubi, em Florianópolis. 1.1. VERIFICAÇÃO DO 5 

QUORUM: Após a verificação e constatação da existência de quórum, o Presidente do Crea-SC, 6 

Engenheiro Agrônomo Ari Geraldo Neumann, agradeceu a presença dos conselheiros e declarou 7 

instalada a sessão plenária mensal ordinária de maio de 2018. Ato contínuo convidou o Eng. Ftal. e 8 

Seg. Trab. Jackson Luiz Jarzynski, Conselheiro Federal suplente, a fazer parte da mesa diretora. 1.2. 9 

CONSELHEIROS PRESENTES: LUIZ CARLOS LIZ RIBEIRO, ERNANI COSTA, VANILDO 10 

RODRIGUES, NELCI KREUZ, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, DIEGO GADLER, SEBASTIÃO 11 

ADENIR BRANCO, ELIELSON KRUBNIKI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, CLAUDINO 12 

NETTO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, CESAR LUIZ CORBELLINI, MARCOS ANTONIO 13 

POLLI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, MÁRIO JORGE BACHA, ADRIANO LUIZ 14 

KUROVSKI, OSNY DO AMARAL FILHO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, JOSÉ CARLOS 15 

CAUDURO MINUZZO, EMERSON JOSÉ CORAZZA, JOÃO PAULO SCHMALZ, ARTUR CARLOS 16 

DA SILVA MOREIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, IVAN TADEU BALDISSERA, RAFAEL KIENEN 17 

CAMARGO, MARCIELI MACCARI, MATHEUS MAZON FRAGA, ALFREDO HERBST NETO, 18 

CLOVIS NORBERTO SAVI, RUI RAMOS SILVEIRA, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, 19 

SAYMON ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, EDUARDO BEDIN, EDUARDO MEDEIROS 20 

PIAZERA, RAFAEL PACHECO, OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE 21 

JUNIOR, ADILSON PINHEIRO, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, SERGIO LUIZ MAZALLI, 22 

FABIANO ALEXANDRE NIENOV, CELSO TERNES LEAL, HENRIQUE MORIGUTI, DJONNY 23 

WEINZIERL, FLAVIO WACHOLSKI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA 24 

GUEDES, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ALCIR JOSÉ TESTONI, MARCONI SALVATI, 25 

FABIANO PEIXOTO, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, GLAUCIA 26 

GEBIEN, DENIS ASSIS DA SILVA, JORGE DOTTI CESA, MARCOS TOSCHI GRANADO, JOSÉ 27 

CARLOS PAIVA FILHO, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, LAURI AMANDIO SCHORN, EVÂNIO 28 

RAMOS NICOLEIT, SERGIO PROVESI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ALEXANDRE BACH 29 

TREVISAN, MAURICIO CARVALHO LAUS, MESSIAS RAMOS JÚNIOR, ROBERTO KRIEGER, LEO 30 

SARAIVA CALDAS, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, SADY ZAGO, PAULO RUARO, EDERSON 31 

ROGERIO ANTONINI, GUILHERME TAVARES DA SILVA, ANALICE MARIA BALDIN, ALFREDO 32 

LANG SCULTETUS, RENERIO ELIAS LEITE NETO, ANDRÉ LEANDRO RICHTER, JOSÉ 33 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, FERNANDO 34 

CESAR BAUER, TIAGO BORGA, GIORGIO MURARA ALVES, CARLA GRANDO. 1.3. 35 

CONSELHEIROS QUE SOLICITARAM DISPENSA: ÂNGELA CRISTINA PAVIANI, CRISTIAN 36 

FUCHS, DANIEL FAGANELLO, EWALDO EGAN ZECHNER, GELSO MARCHIORO, GUILHERME 37 

SEMPREBOM MELLER, HECTOR SÍLVIO HAVERROTH, JANETE FEIJÓ, JOSÉ CARLOS 38 

FERREIRA RAUEN, JULIANDRO CASANOVA, JULIANO MAZUTE, JURANDIR JOSÉ DA SILVA, 39 

LUCAS BARROS ARRUDA, LUCILENE DE ABREU, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, MARCELO 40 

VASCONCELOS DE ARAÚJO, RICARDO MANENTE MILANEZ, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 41 

OLIVEIRA, SÍLVIO CAROLO JÚNIOR. 2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL: O Presidente solicitou 42 

que todos ficassem em posição de respeito para execução do hino nacional. 3. EXECUÇÃO DO 43 

HINO DO ESTADO DE SANTA CATARINA: Na sequência foi executado o hino do Estado de Santa 44 

Catarina. 4. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ANTERIOR: O 45 

Presidente colocou em regime de discussão a ata da sessão nº 863, realizada em 13 de abril de 46 

2018 e, em não havendo manifestações, colocou em votação a ata da sessão nº 863, sendo 47 

aprovada por UNANIMIDADE, com 47 votos favoráveis e 3 abstenções. Votaram a favor: 48 
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ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EDUARDO ARAGÃO SILVA, THOMAZ LONDERO MOOJEN, 49 

MARCIELI MACCARI, MARCOS ANTONIO POLLI, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, OLIVIO 50 

JOSE SOCCOL, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, ERNANI COSTA, LAURI AMANDIO SCHORN, 51 

HENRIQUE MORIGUTI, MARCONI SALVATI, MATHEUS MAZON FRAGA, SÉRGIO PROVESI, 52 

MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, MARCOS 53 

TOSCHI GRANADO, JOÃO PAULO SCHMALZ, CARLOS AUGUSTO MENEZES, JOSE CARLOS 54 

PAIVA FILHO, MARIO JORGE BACHA, SERGIO LUIZ MAZALLI, FLAVIO WACHOLSKI, RAFAEL 55 

KIENEN CAMARGO, DENIS ASSIS DA SILVA, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, OSNY DO 56 

AMARAL FILHO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, LEOMAR CARDOSO CUNHA, ELIELSON 57 

KRUBNIKI, VANILDO RODRIGUES, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, JORGE DOTTI CESA, 58 

FABIANO PEIXOTO, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, ALCIR JOSE TESTONI, ADILSON 59 

PINHEIRO, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, CLAUDINO NETTO, CARLA GRANDO, CESAR LUIZ 60 

CORBELLINI, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, EMERSON JOSE CORAZZA, EDELCIO PAULO 61 

BONATO, CLOVIS NORBERTO SAVI, FERNANDO CESAR BAUER, ALFREDO HERBST NETO. 62 

Absteve-se: LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, 63 

ROBERTO KRIEGER. 5. INFORMAÇÕES SOBRE CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E 64 

EMITIDAS: 5.1. RECEBIDAS: 5.1.1. E-mail de 19/3/2018, do Confea, convidando para participar da 65 

Solenidade de Lançamento da 75ª SOEA, dia 19/4/18 em Maceió/AL; 5.1.2. Ofício 002/204-CP do 66 

Confea, convocando e solicitando o envio de sugestões de pauta para a 2ª Reunião Ordinária do 67 

Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua/2018; 5.1.3. Ofício de 27/3/18, do 68 

Prodesu/Confea, convocando para comparecerem na 3ª Reunião Ordinária, dia 23/4/18; 5.1.4. Ofício 69 

Circular 0597, do Confea, encaminhando Decisão PL-0430/2018, onde aprova a tabela auxiliar de 70 

obras e serviços nacional (TOS-nacional), para fins de disponibilização pelo sistema eletrônico de 71 

registro de ART e dá outras providências; 5.1.5. Ofício Circular 0613, do Confea, encaminhando 72 

Decisão PL-0457/2018, que determina que a relação unificada de atividades técnicas passíveis de 73 

ART múltipla seja normatizada no âmbito do Confea, devendo ser objeto de decisão normativa, e dá 74 

outras providências; 5.1.6. Ofício Circular 0625, do Confea, solicitando manifestações sobre o 75 

Anteprojeto de Resolução 01/2018; 5.1.7. Ofício Circular 0721, do Confea, encaminhando cópia da 76 

Decisão Plenária PL-2772/2017, que decidiu, a nulidade de auto de infração lavrado pelo Crea-DF, 77 

por infração ao Art. 59 da Lei 5.194, de 24/12/1966, em razão da atividade técnica especializada, 78 

imunização e controle de pragas ser uma atividade que abrange outros conselhos de fiscalização 79 

profissional; 5.1.8. Ofício 0772, do Confea, encaminhando para manifestação o Anteprojeto de 80 

Resolução 02/2018 que “Discrimina as atividades e competências profissionais do engenheiro 81 

aeroespacial e insere o título na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, para efeito 82 

de fiscalização do exercício profissional”; 5.1.9. E-mail de 13/4/2018 do Crea-CE, solicitando 83 

confirmação da liberação do Procurador Claude Pasteur, dias 26 e 27/4/2018, para ministrar palestra 84 

no Seminário de Capacitação dos novos Conselheiros daquele Regional; 5.1.10. E-mail de 24/4/18 85 

do Crea/PR, convidando a participar do V Seminário Internacional de Acessibilidade, dias 16 e 86 

17/5/18, em Curitiba/PR; 5.1.11. Ofício 025/2018 do SINTAGRI, informando que não fará indicação 87 

de representantes para composição do GT dos Técnicos para o exercício de 2018; 5.1.12. Ofício 88 

003/2018, da ASCEC – Associação Sul Catarinense de Engenheiros Civis, solicitando manifestação 89 

com as remunerações ofertadas nos concursos públicos para o cargo de Engenheiro; 5.1.13. Convite 90 

do Senge/SC, para Coquetel de Lançamento da segunda edição do Congresso Catarinense de 91 

Saneamento – CONCASAN, em Florianópolis/SC; 5.1.14. E-mail de 1/5/18, do CAU/SC, 92 

encaminhando convite do Deputado Celso Maldaner, para participar do Seminário Regional, com o 93 

objetivo de a PL-6814/2017 – Aprovado pelo Senado Federal; 5.1.15. Ofício de 10/4/18, da Prefeitura 94 

de Ouro/SC, solicitando informações a respeito da Lei Federal 8.666/1993 e da Resolução 1.025, de 95 

30/10/2009 do Confea; 5.1.16. Ofício 0065/2018, da Câmara Municipal de Curitibanos, 96 
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encaminhando Moção de Congratulações nº 1/2018 aprovada por unanimidade dos senhores na 97 

sessão ordinária do dia 8/3/2018; 5.1.17. Ofício CTGAU 04/2018 da Câmara Técnica de Gestão 98 

Ambiental Urbana – CTGAU da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável, 99 

solicitando indicação de um representante, para participar das reuniões da referida Câmara; 5.1.18. 100 

Carta 037/2017, da Associação FloripAmanhã, solicitando adesão como mantenedor do Programa 101 

Florianópolis Cidade Criativa UNESCO da Gastronomia; 5.1.19. Convite da UDESC – CV Lages, 102 

para a solenidade de posse do Diretor Geral do CAV, mandato 2018-2022; 5.1.20. Convite para 103 

participar da ExpoFemi, dia 28/4/18, em Xanxerê. 5.2. EMITIDAS: 5.2.1. Ofício P-01.014/18, ao 104 

Confea, encaminhando o Processo 5-70083648-6 da APROGEO – Associação Profissional de 105 

Geógrafos de Santa Catarina, para homologação; 5.2.2. Ofícios P-01.016 e 017/18, P-02.002/18, P-106 

03.01/18, ao Confea/Conselheiros Federais/Mútua/Creas, encaminhando um exemplar do Balanço 107 

de Gestão referente ao período 2012/2017 (dois últimos mandatos) do Crea-SC; 5.2.3. Ofício P-108 

01.019/18, ao Confea informando que o Plenário do Crea-SC em reunião realizada no último dia 109 

13/4/18, homologou as indicações da Comissão do Mérito do Crea-SC para concessão da Medalha 110 

do Mérito e inscrição no Livro do Mérito Nacional; 5.2.4. Ofício P-01.020/18, ao Confea informando 111 

que o Plenário deste Conselho, em reunião realizada no último dia 13/4/18, homologou os projetos 112 

PRODESU/Confea-Creas e Mútua; 5.2.5. Ofício P-04.059/18, a AEFNORTE – Associação dos 113 

Engenheiros Florestais da Região Norte de Santa Catarina, informando que após análise da 114 

documentação não ficou comprovado o efetivo funcionamento da Entidade; 5.2.6. Ofícios P-115 

04.060/18 e P-09.016/18, aos Presidentes de Entidades de Classe de SC e Instituições de Ensino 116 

Superior, solicitando a indicação de profissionais, empresas, entidades de classe e instituições de 117 

ensino que se destacaram na área da Engenharia e Agronomia, até 31/8/2018; 5.2.7. Ofício P-118 

06.017/18, a Câmara de Gestão Ambiental Urbana da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 119 

Econômico Sustentável, indicando os representantes do Crea-SC para participarem das reuniões da 120 

CTGAU; 5.2.8. Ofício P-06.018/18, a Celesc, solicitando o empréstimo do Auditório para a realização 121 

do 5º Seminário de Acessibilidade deste Conselho, dia 1/8/18, das 14h às 20h; 5.2.9. Ofício P-122 

07.007/18, a Comissão Eleitoral do Conselho da Cidade de Florianópolis, indicando os 123 

representantes do Crea-SC que irão integrar o referido Conselho; 5.2.10. Ofício P-07.008/18, ao 124 

Prefeito de Ouro/SC, apresentando informações sobre a CAT – Certidão de Acervo Técnico, 125 

conforme ofício 088/2018, da referida Prefeitura; 5.2.11. Ofício P-07.009/18, ao Vereador Ivan França 126 

Moreira, Presidente da Câmara Municipal de Curitibanos, acusando recebimento do Ofício 127 

0065/2018, que encaminha a Moção de Congratulações nº 1/2018, proposta pelo Vereador 128 

Engenheiro Eletricista João Reus de Camargo; 5.2.12. Ofício P-07.010/18, ao Prefeito de 129 

Gravatal/SC, solicitando especial consideração ao Salário Mínimo Profissional da Engenharia e da 130 

Agronomia que prestam serviços a essa Prefeitura; 5.2.13. Ofício P-09.017/18, a Faculdade 131 

Metropolitana de Rio do Sul – FAMESUL, comunicando o recebimento de denúncia anônima 132 

apresentada perante nossa Ouvidoria , em desfavor de profissional diplomado em Engenharia Civil 133 

pela FAMESUL em prazo inferior ao limite estabelecido pelo MEC; 5.2.14. Ofício P-14.023/18, a 134 

Associação FloripAmanhã, informando que, por restrições de ordem legal, o Crea não pode 135 

dispender recursos em atividades alheias às suas finalidades institucionais, que estão descritas na 136 

Lei 5.194/66, em especial nos artigos 33 e 34. 6. INFORMES DA PRESIDÊNCIA: O Presidente 137 

passou a palavra ao Eng. Ftal. e Seg. Trab. Jackson Luiz Jarzynski, conselheiro federal suplente, que 138 

cumprimentou a todos e agradeceu o convite e receptividade de sempre. Disse que os informes do 139 

Confea vêm na direção de uma preocupação em relação ao que tem acontecido no sistema ao longo 140 

dos anos. Informou que na última terça-feira recebeu um informe preliminar do TCU que aponta a 141 

direção que o relatório virá. Disse que é um relatório de aproximadamente 200 páginas, que mostra 142 

grande parte da ineficiência do sistema e a nossa competência frente às nossas obrigações. Disse 143 

que citam que o sistema está 51 anos atrasado em suas legislações; bem como questionam quais 144 
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ações foram tomadas pelo sistema em função dos acusados na Lava Jato que são engenheiros. 145 

Questionam também quais os indicadores de resultados das reuniões, como efetividade e tempo dos 146 

processos. Disse que solicitaram o nome, CPF e votações realizadas pelos conselheiros, como 147 

também questionaram qual é a solução e acompanhamento dados a cada auto de infração, 148 

destacando que a preocupação maior é o que está sendo feito nas fiscalizações. Destacou que nos 149 

planos de trabalho das câmaras são propostas reuniões extraordinárias, dizendo que é preciso 150 

verificar qual o fato extraordinário que gerará esta reunião, pois é um erro primário já estar 151 

contemplada no plano de trabalho. Citou também as decisões baseadas em pareceres jurídicos, 152 

destacando que a responsabilidade do voto é do conselheiro e não do parecer. Disse que também 153 

questionaram se todos os conselheiros tem real consciência da função e atribuição de conselheiro 154 

como cargo honorífico. Informou que o Confea, de 2013 a 2017, tem aproximadamente R$ 130 155 

milhões destinados aos Creas e, há até pouco tempo, às entidades de classe, sendo que tem 156 

somente 23% de efetividade de finalização de processos e prestação de contas. Citou exemplo de 157 

Crea que pegou dinheiro do Prodesu, anos seguidos, para aquisição de computadores, sendo que 158 

possui somente 15 funcionários, bem como Crea que adquiriu veículos, que ficaram sem placa 159 

estacionados no pátio, e pediram mais veículos no ano seguinte. Disse que é um momento de 160 

reflexão, destacando que estão pedindo nome e CPF dos conselheiros, o que não surpreenderia se 161 

em um curso prazo de tempo se tenha uma ação da Polícia Federal dentro do sistema. Disse que 162 

traz essa mensagem para que realmente se tenha consciência, pois quando se assume um cargo 163 

honorífico, existe uma responsabilidade do início ao fim. Pediu que o Crea-SC seja mais uma vez 164 

pioneiro através de mudanças eficazes e eficientes, para que quando o órgão fiscalizador chegue 165 

aqui, tenhamos indicadores nas câmaras para discussão. Pediu que as brigas não se restrinjam às 166 

atribuições, pois somos muito maiores que isso, sendo que o que define nossas atribuições é o que 167 

estudamos para isso e não as discussões que levam horas. Destacou que o que faz a diferença é o 168 

corpo a corpo, a exemplo do que fazem outros conselhos profissionais que propõem emendas 169 

parlamentares, propondo atividades, atitudes e processos através dos deputados e senadores. Disse 170 

que estamos sempre correndo atrás, citando que o CAU fez proposição através de legislação e agora 171 

vamos ter novamente os técnicos, questionando se vamos esperar eles definirem as atribuições para 172 

corrermos atrás através de emenda parlamentar, destacando que somos um sistema que não 173 

funciona como sistema, mas trabalha de forma isolada. Disse que acredita na nova gestão pelos 174 

dados e metodologia apresentados e aplicados no Confea. Para finalizar, informou que na semana 175 

que vem acontecerá a plenária do Confea em Santa Catarina, sugerindo que as demandas do nosso 176 

estado estejam bem fundamentadas para apresentação nesta plenária. Disse que não lembra quanto 177 

tempo faz que uma plenária é realizada fora do Confea, enfatizando que é um momento importante 178 

para o Estado e temos que aproveitá-lo para que as demandas de Santa Catarina possam aflorar 179 

ainda mais. Pediu desculpas pelo desabafo, mas disse que não gostaria de olhar para o rosto dos 180 

conselheiros e saber que daqui um tempo estarão respondendo com seus patrimônios por atos que 181 

tomaram aqui dentro. O Presidente agradeceu ao conselheiro federal Jackson por aceitar o convite 182 

para participar desta plenária e demais reuniões. No uso da palavra, o conselheiro Sady Zago disse 183 

que gostou da fala do conselheiro federal Jackson e deste sentimento que trouxe com bastante 184 

veemência, mas destacou que temos inoperância no Confea. Questionou se este discurso que fez 185 

aqui está sendo praticado pela nova geração de conselheiros federais no Confea. O conselheiro 186 

federal Jackson Luiz Jarzynski destacou que estão muito imbuídos e têm responsabilidades, 187 

principalmente neste novo modelo de gestão que sugere mudanças e reconhece a inoperância do 188 

sistema. Ato contínuo o Presidente informou suas principais atividades desde a última plenária: - 2ª 189 

Reunião do Creajr-SC, no dia 28 de abril, na sede do Crea-SC, com a presença da 1ª Vice-190 

Presidente Roberta Maas dos Anjos e conselheiros José Augusto da Matta Guedes e Janete Feijó; -191 

Solenidade de abertura da Feira Estadual do Milho, no dia 28 de abril, em Xanxerê/SC; - Reunião 192 
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com o Ministério Público de Santa Catarina, no dia 2 de maio, no Gabinete da Presidência, para 193 

tratar sobre termo de cooperação visando a questão da acessibilidade; - Audiência com a Diretoria 194 

da AGESC, no dia 2 de maio, no Gabinete da Presidência, para tratar do processo de hidrogeologia 195 

que passou na plenária e outras questões ligadas; - Audiência com o vereador Gabrielzinho, de 196 

Florianópolis, no dia 3 de maio, no Gabinete da Presidência, para tratar de mudança na Lei Orgânica 197 

de Florianópolis, obrigando que o Prefeito preencha os cargos técnicos comissionados com técnicos; 198 

- Audiência com Dirigentes da Unicesumar, no dia 7 de maio, no Gabinete da Presidência; - 199 

Audiência com Diretoria da ACAERT - Associação Catarinense de Emissoras de Rádio e Televisão, 200 

no dia 9 de maio, no Gabinete da Presidência; - Reunião da Comissão da Ponte Hercílio Luz, no dia 201 

9 de maio, no Escritório da Ponte; - Reunião com profissionais da região da Inspetoria do Crea-SC 202 

em Chapecó para instalação Posto de Atendimento da CredCrea, no dia 14 de maio, em Chapecó; - 203 

Reunião com Secretário de Estado de Planejamento, SUDERF, Conselheiro Aloísio Pereira da Silva, 204 

e Superintendente do Crea-SC, no dia 16 de maio, na Secretaria de Planejamento, com objetivo de 205 

tratar o envolvimento Estado nas questões da acessibilidade em órgãos estaduais; - Audiência com o 206 

Reitor da UFSC, no dia 17 de maio, no Gabinete do Reitor, onde solicitaram a cedência do auditório 207 

da UFSC para realização do Encontro Estadual dos Dirigentes do Creajr-SC, no dia 27 de outubro. 208 

Informou que acontecerão reuniões de comissões do Confea, no período de 21 a 23 de maio, e 209 

Plenária do Confea, nos dias 24 e 25 de maio, na sede do Crea-SC, em Florianópolis/SC, 210 

destacando que serão convocados a participar os Diretores e coordenadores de câmaras do Crea-211 

SC, bem como os coordenadores do CDR – Colégio de Diretores Regionais e CDER – Colégio de 212 

Entidades Regionais. 7. ORDEM DO DIA: 7.1. RELATO DE PROCESSOS: 7.1.1. Processos de 213 

Infração. Processos em Bloco. Processos aprovados por UNANIMIDADE, com o total de 70 214 

votos favoráveis, referente aos processos de Ordem 029 nº 202754-9. Interessado: Santana 215 

Construtora e Incorporadora Ltda. Relator: Thomaz Londero Moojen. Parecer: pelo cancelamento da 216 

multa e da autuação. Processo de Ordem 030 – nº 203012-4. Interessado: Michele Cristina Voigt - 217 

ME. Relator: Thomaz Londero Moojen. Parecer: pela manutenção da autuação em seu valor integral. 218 

Processo de Ordem 031 – nº 202074-8; Interessado: DXA Participações Ltda. Relator: Thomaz 219 

Londero Moojen. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da multa em seu valor integral. 220 

Processo de Ordem 032 – nº 202075-0. Interessado: DXA Participações Ltda. Relator: Thomaz 221 

Londero Moojen. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da multa em seu valor integral.  222 

Processo de Ordem 033 – nº 203124-7; Interessado: Olsson Engenharia e Construções Ltda. 223 

Relator: Hector Sílvio Haverroth. Parecer: pela redução da multa no valor mínimo. Processo de 224 

Ordem 034 – nº 202813-8. Interessado: Bogo Bogo & Cia (Bogo & Bogo Terraplanagem). Relator: 225 

Hector Sílvio Haverroth. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da multa em seu valor 226 

integral e ainda a regularização da empresa caso persista com atividades de Terraplanagem. 227 

Processo de Ordem 035 – nº 203185-0; Interessado: Resgatte – Igreja Cristã Bíblica. Relator: 228 

Hector Sílvio Haverroth. Parecer: pela redução da multa no valor mínimo, e ainda sugere fiscalização 229 

acentuada sobre a empresa Lopes e Lopes Metalúrgica Ltda. ME verificando se em outros contratos 230 

existem cláusulas semelhantes e se a empresa está regularizando as obras. Processo de Ordem 231 

036 – nº 202188-4; Interessado: Arqteto Construtora e Incorporadora Ltda. Relator: José Carlos 232 

Cauduro Minuzzo. Parecer: pelo cancelamento do AIN e arquivamento do processo, solicita ainda 233 

que a fiscalização esclareça porque no relatório de fiscalização de 23/06/2016 cita em seu relato que 234 

a empresa executa “várias obras na região”. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 235 

ELIELSON KRUBNIKI, CELSO TERNES LEAL, DJONNY WEINZIERL, MARCIELI MACCARI, JOSÉ 236 

AUGUSTO DA MATTA GUEDES, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, EDERSON ROGERIO 237 

ANTONINI, JOÃO PAULO SCHMALZ, FLAVIO WACHOLSKI, IVAN TADEU BALDISSERA, 238 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ALEXANDRE BACH 239 

TREVISAN, CLOVIS NORBERTO SAVI, RAFAEL PACHECO, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 240 
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GIORGIO MURARA ALVES, MARIO JORGE BACHA, HENRIQUE MORIGUTI, MATHEUS MAZON 241 

FRAGA, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, SÉRGIO PROVESI, 242 

CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, JORGE DOTTI CESA, GLAUCIA GEBIEN, ALOÍSIO PEREIRA 243 

DA SILVA, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, MESSIAS RAMOS 244 

JUNIOR, LAURI AMANDIO SCHORN, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, ALFREDO HERBST 245 

NETO, EMERSON JOSE CORAZZA, EDELCIO PAULO BONATO, DIEGO GADLER, RAFAEL 246 

KIENEN CAMARGO, VANILDO RODRIGUES, MARCOS TOSCHI GRANADO, FABIANO PEIXOTO, 247 

LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ROBERTO KRIEGER, JURANDIR CORREA, EDUARDO 248 

BEDIN, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ADILSON PINHEIRO, MIGUEL ANGELO DA SILVA 249 

MELLO, TIAGO BORGA, ALFREDO LANG SCULTETUS, SERGIO LUIZ MAZALLI, SAYMON 250 

ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, LEOMAR CARDOSO 251 

CUNHA, OLIVIO JOSE SOCCOL, JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, CESAR LUIZ 252 

CORBELLINI, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, FERNANDO CESAR BAUER, FABIANO 253 

ALEXANDRE NIENOV, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, GUILHERME TAVARES DA SILVA, 254 

MARCOS ANTONIO POLLI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, 255 

RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, MARCONI SALVATI, CARLA GRANDO, ANDRE LEANDRO 256 

RICHTER, CLAUDINO NETTO. NÃO CONSEGUIRAM VOTAR POR PROBLEMAS TÉCNICOS: 257 

SADY ZAGO, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 258 

ALCIR JOSÉ TESTONI, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR, ERNANI COSTA, OSNY DO 259 

AMARAL FILHO. 7.1.2. Processos de dupla e tripla responsabilidade: O presidente colocou em 260 

discussão e, não havendo manifestações, em regime de votação, a listagem emitida pelo DRP, já 261 

apresentada e analisada em todas as câmaras em suas reuniões ordinárias realizadas nesta data, 262 

dos processos de dupla e tripla responsabilidade, sendo a mesma aprovada por UNANIMIDADE, 263 

tendo o total de 75 votos, sendo 74 a favor e 1 abstenção. Votaram a favor: THOMAZ LONDERO 264 

MOOJEN, DIEGO GADLER, IVAN TADEU BALDISSERA, OLIVIO JOSE SOCCOL, JOÃO PAULO 265 

SCHMALZ, LEOMAR CARDOSO CUNHA, CELSO TERNES LEAL, SÉRGIO PROVESI, JOSÉ 266 

AUGUSTO DA MATTA GUEDES, ELIELSON KRUBNIKI, EMERSON JOSE CORAZZA, MARIO 267 

JORGE BACHA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ERNANI COSTA, CLOVIS NORBERTO SAVI, 268 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, DJONNY WEINZIERL, MARCIELI 269 

MACCARI, ALFREDO LANG SCULTETUS, MATHEUS MAZON FRAGA, MARCONI SALVATI, JOSE 270 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, HENRIQUE MORIGUTI, 271 

RAFAEL KIENEN CAMARGO, LAURI AMANDIO SCHORN, ALFREDO HERBST NETO, JORGE 272 

DOTTI CESA, GIORGIO MURARA ALVES, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, CARLOS ANTONIO 273 

OLIVEIRA VIEIRA, CESAR LUIZ CORBELLINI, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, MARCOS 274 

ANTONIO POLLI, PAULO RUARO, ROBERTO KRIEGER, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 275 

EDUARDO BEDIN, GLAUCIA GEBIEN, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, SERGIO LUIZ 276 

MAZALLI, TIAGO BORGA, FLAVIO WACHOLSKI, RAFAEL PACHECO, MIGUEL ANGELO DA 277 

SILVA MELLO, CLAUDINO NETTO, MESSIAS RAMOS JUNIOR, CARLOS AUGUSTO MENEZES, 278 

EDELCIO PAULO BONATO, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 279 

OSNY DO AMARAL FILHO, FABIANO PEIXOTO, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, SAYMON 280 

ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, CARLA GRANDO, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, 281 

JURANDIR CORREA, ANDRE LEANDRO RICHTER, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ADILSON 282 

PINHEIRO, MARCOS TOSCHI GRANADO, VANILDO RODRIGUES, FERNANDO CESAR BAUER, 283 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 284 

EDERSON ROGERIO ANTONINI, ALCIR JOSE TESTONI, GUILHERME TAVARES DA SILVA, 285 

GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, MAURÍCIO CARVALHO LAUS. 286 

Absteve-se: CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR. 7.1.3. Processos do DRP de Registro 287 

(com vista, profissional, profissional estrangeiro, empresa, entidade de classe, IES, cursos, 288 
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etc.): 7.1.3.1. Cadastramento de Cursos: a) Processo nº 9-167980037-0. Interessado: Instituto 289 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – IFC - Campus Luzerna - 290 

Cadastramento do Curso de Engenharia de Controle e Automação. Relator: Miguel Ângelo da 291 

Silva Mello. Parecer: pelo deferimento do cadastro do curso de Engenharia em Controle e 292 

Automação do IFC – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus 293 

Luzerna e por conceder aos seus egressos o Título profissional de Engenheiro de Controle e 294 

Automação, cadastrado na Res. 473/2002 sob o código 121-03-00, no Grupo 1 – Engenharia, 295 

modalidade 2 – Elétrica; Atribuições do Art. 7° da Lei 5.194/66, Art. 1º da Res. 427/99 do Confea com 296 

o Art. 5° da Res. 1073/2016 do Confea. Votação: aprovada por UNANIMIDADE, tendo o total de 76 297 

votos favoráveis. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, SÉRGIO PROVESI, DIEGO 298 

GADLER, ERNANI COSTA, HENRIQUE MORIGUTI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, CLOVIS 299 

NORBERTO SAVI, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, TIAGO BORGA, EDUARDO MEDEIROS 300 

PIAZERA, DJONNY WEINZIERL, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, 301 

LEOMAR CARDOSO CUNHA, LAURI AMANDIO SCHORN, JOÃO PAULO SCHMALZ, ROBERTO 302 

MATHIAS SUSIN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, ELIELSON KRUBNIKI, GIORGIO MURARA 303 

ALVES, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, MARIO JORGE BACHA, MARCONI SALVATI, 304 

MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, EMERSON JOSE CORAZZA, OSNY DO AMARAL FILHO, 305 

MARCOS TOSCHI GRANADO, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, MARCIELI MACCARI, 306 

ALFREDO LANG SCULTETUS, FLAVIO WACHOLSKI, PAULO RUARO, LUIZ ABNER DE 307 

HOLANDA BEZERRA, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, 308 

VALDIR PEDRO SCHNEIDER, IVAN TADEU BALDISSERA, CLAUDINO NETTO, ANDRE 309 

LEANDRO RICHTER, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 310 

ALCIR JOSE TESTONI, MARCOS ANTONIO POLLI, SERGIO LUIZ MAZALLI, RAFAEL PACHECO, 311 

RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, EDELCIO PAULO BONATO, 312 

ALFREDO HERBST NETO, ROBERTO KRIEGER, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, 313 

CELSO TERNES LEAL, CARLOS AUGUSTO MENEZES, JORGE DOTTI CESA, RAFAEL KIENEN 314 

CAMARGO, MATHEUS MAZON FRAGA, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, OLIVIO JOSE 315 

SOCCOL, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, ADILSON PINHEIRO, LEO SARAIVA 316 

CALDAS, EDERSON ROGERIO ANTONINI, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, 317 

FABIANO PEIXOTO, CARLA GRANDO, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RENÉRIO ELIAS LEITE 318 

NETO, VANILDO RODRIGUES, FERNANDO CESAR BAUER, JURANDIR CORREA, GLAUCIA 319 

GEBIEN, MESSIAS RAMOS JUNIOR, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, EDUARDO BEDIN, JOSE 320 

ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, GUILHERME TAVARES DA SILVA. NÃO CONSEGUIU 321 

VOTAR POR PROBLEMAS TÉCNICOS: SADY ZAGO. b) Processo nº 9-011140015-0. Interessado: 322 

Universidade do Alto Vale do Itajaí - UNIVALI - Cadastramento do Curso de Pós-graduação lato 323 

sensu em Engenharia do Saneamento Básico - ênfase Sistemas de Água e Esgoto. O 324 

Conselheiro Alexandre Bach Trevisan manifestou-se comentando que ficou em dúvida em relação de 325 

como serão concebidas as atribuições dos profissionais se eventualmente forem egressos desse 326 

curso. Disse que não estamos tratando essa questão das atribuições de um curso como esse, que é 327 

muito específico para engenheiros. Falou que por experiência profissional, sendo engenheiro 328 

químico, atua na área de saneamento, específica nas questões de água e esgoto que talvez não 329 

valesse a pena fazer um curso desses, porque não vai estender suas atribuições nesse caso. 330 

Comentou que isso remete de maneira geral a 1073 uma avaliação do currículo pessoal de cada um. 331 

Disse que poderíamos ser um pouco mais específico em algumas questões. Comentou que a área 332 

precisa de uma ampla variedade de profissionais que estudem a questão específica, que o 333 

conhecimento amplo é necessário, mas não identificou de maneira clara como que essas atribuições 334 

vão ser tratadas. Disse que não quer polemizar essa questão, mas temos que colocar de forma clara 335 

para os profissionais quais irão ser as eventuais atribuições, porque senão o profissional estará 336 
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dando um tiro no escuro e caindo no grande embate da reserva de mercado que acabam existindo 337 

aqui no conselho. Disse que é a favor do curso, mas gostaria de deixar registrado seu comentário. O 338 

Conselheiro Olívio José Soccol comentou que o curso de saneamento é um curso voltado para 339 

engenharia civil e não viu o curso como agregar atribuição e sim como um aperfeiçoamento numa 340 

determinada área específico. Disse que não quer dizer que o profissional vai fazer um curso de pós-341 

graduação para agregar atribuição, mas poderá fazer para agregar conhecimento mais aprofundado 342 

e específico naquela determinada área, mesmo já tendo atribuição no curso de graduação. Por 343 

exemplo, um agrônomo poderá fazer uma pós-graduação na área de Fitotecnia, ele já tem atribuição, 344 

vai agregar conhecimento e não uma atribuição. Disse que até no Instituto de Pesquisas Hidráulicas 345 

– UFRGS tem o curso na área de saneamento. Relator: Olívio José Soccol. Parecer: pelo parecer 346 

favorável ao cadastro do curso de Pós-graduação Lato-sensu em Engenharia de Saneamento Básico 347 

– ênfase sistemas de Água e Esgoto da Univali, as atribuições deverão ser concedidas mediante a 348 

análise de currículo de graduação e do currículo de especialização cursadas por cada profissional 349 

considerando o disposto na Resolução 1073/16 do Confea. Votação: aprovada por UNANIMIDADE, 350 

tendo o total de 80 votos favoráveis. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, JOSÉ 351 

AUGUSTO DA MATTA GUEDES, MARCIELI MACCARI, MARCOS TOSCHI GRANADO, ADRIANO 352 

LUIZ KUROVSKI, MARCOS ANTONIO POLLI, LEOMAR CARDOSO CUNHA, SEBASTIÃO ADENIR 353 

BRANCO, TIAGO BORGA, JOÃO PAULO SCHMALZ, ERNANI COSTA, EVANIO RAMOS 354 

NICOLEIT, GIORGIO MURARA ALVES, DIEGO GADLER, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA 355 

ZEFERINO, EDUARDO BEDIN, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, EDERSON ROGERIO 356 

ANTONINI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, ALFREDO 357 

HERBST NETO, MARCONI SALVATI, LAURI AMANDIO SCHORN, DJONNY WEINZIERL, CLOVIS 358 

NORBERTO SAVI, JURANDIR CORREA, OSNY DO AMARAL FILHO, MARIO JORGE BACHA, 359 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, EMERSON JOSE CORAZZA, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE 360 

JUNIOR, ELIELSON KRUBNIKI, HENRIQUE MORIGUTI, ADILSON PINHEIRO, ROBERTO 361 

MATHIAS SUSIN, ALCIR JOSE TESTONI, FABIANO PEIXOTO, RAFAEL KIENEN CAMARGO, 362 

ROBERTO KRIEGER, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, 363 

RAFAEL CRISTIANO WOLTER, CLAUDINO NETTO, ANDRE LEANDRO RICHTER, ALFREDO 364 

LANG SCULTETUS, ALEXANDRE BACH TREVISAN, VANILDO RODRIGUES, DENIS ASSIS DA 365 

SILVA, SADY ZAGO, IVAN TADEU BALDISSERA, CESAR LUIZ CORBELLINI, ARTUR CARLOS DA 366 

SILVA MOREIRA, JORGE DOTTI CESA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, SERGIO LUIZ 367 

MAZALLI, CARLOS AUGUSTO MENEZES, FLAVIO WACHOLSKI, RAFAEL PACHECO, GLAUCIA 368 

GEBIEN, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, EDELCIO PAULO 369 

BONATO, MESSIAS RAMOS JUNIOR, JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, PAULO 370 

RUARO, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, 371 

FERNANDO CESAR BAUER, MATHEUS MAZON FRAGA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 372 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, CARLA GRANDO, GUILHERME TAVARES DA SILVA, LEO 373 

SARAIVA CALDAS, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, CELSO TERNES LEAL, SÉRGIO PROVESI, 374 

MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, OLIVIO JOSE SOCCOL, THOMAZ LONDERO MOOJEN. c) 375 

Processo nº 9-147410089-0. Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 376 

Santa Catarina – IFSC - Cadastramento do Curso de Engenharia Civil. Relator: Olívio José 377 

Soccol. Parecer: pelo deferimento do Processo e concessão do Cadastro do Curso de Engenharia 378 

Civil, forma de oferta Presencial, do Instituto Federal de Educação e Tecnologia de Santa Catarina – 379 

IFSC, com inserção no Campus de Florianópolis - Processo n°: 9-147410089-0, concedendo a seus 380 

egressos o Título de Engenheiro Civil constante na tabela de títulos instituída pela Resolução nº 381 

473/2002 do Confea e; que as atribuições concedidas a esse título estão dispostas no Artigo 7º da 382 

Lei nº 5.194/66; nos Artigos 28 e 29 do Decreto nº 23.569/33, com as devidas restrições, se for o 383 

caso, após analisar se a matriz curricular contempla as disciplinas previstas nos itens “a”, “b”, “c” e 384 
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“d” do Artigo 29 e; no Art. 7º da Resolução nº 218/73 do Confea exceto “Pontes” e “Portos, Rios e 385 

Canais”. Votação: aprovada por UNANIMIDADE, tendo o total de 78 votos favoráveis. Votaram a 386 

favor: JOÃO PAULO SCHMALZ, ELIELSON KRUBNIKI, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, 387 

ERNANI COSTA, FABIANO PEIXOTO, EMERSON JOSE CORAZZA, ARTUR CARLOS DA SILVA 388 

MOREIRA, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, DIEGO GADLER, CLOVIS NORBERTO SAVI, 389 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MARIO JORGE BACHA, GLAUCIA GEBIEN, LEOMAR 390 

CARDOSO CUNHA, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, CELSO TERNES LEAL, EDUARDO 391 

MEDEIROS PIAZERA, TIAGO BORGA, ALFREDO HERBST NETO, MARCIELI MACCARI, DJONNY 392 

WEINZIERL, ROBERTO MATHIAS SUSIN, FLAVIO WACHOLSKI, ADILSON PINHEIRO, SÉRGIO 393 

PROVESI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, LAURI AMANDIO SCHORN, OSNY DO AMARAL FILHO, 394 

PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAFAEL CRISTIANO 395 

WOLTER, THOMAZ LONDERO MOOJEN, IVAN TADEU BALDISSERA, MARCOS TOSCHI 396 

GRANADO, HENRIQUE MORIGUTI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, MARCONI SALVATI, VALDIR 397 

PEDRO SCHNEIDER, CARLA GRANDO, SADY ZAGO, RAFAEL KIENEN CAMARGO, OLIVIO 398 

JOSE SOCCOL, MESSIAS RAMOS JUNIOR, GIORGIO MURARA ALVES, JURANDIR CORREA, 399 

EDERSON ROGERIO ANTONINI, CLAUDINO NETTO, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA 400 

ZEFERINO, ALFREDO LANG SCULTETUS, JORGE DOTTI CESA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 401 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, JOSE CARLOS 402 

PAIVA FILHO, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, 403 

CARLOS AUGUSTO MENEZES, EDUARDO BEDIN, MATHEUS MAZON FRAGA, VANILDO 404 

RODRIGUES, RAFAEL PACHECO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, ROBERTO KRIEGER, MIGUEL 405 

ANGELO DA SILVA MELLO, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EDELCIO PAULO BONATO, CESAR 406 

LUIZ CORBELLINI, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, CLAUDIO 407 

JUAREZ FERRONATO, JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, GUILHERME TAVARES 408 

DA SILVA, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, ALCIR JOSE TESTONI, DENIS ASSIS DA SILVA, 409 

FERNANDO CESAR BAUER, PAULO RUARO, SERGIO LUIZ MAZALLI. 7.1.3.2. Extensão de 410 

Atribuição para Georreferenciamento em Imóveis Rurais: a) Processo nº 105822-6. Interessado: 411 

Engenheiro Florestal Leonardo Pazda Dambroski. Solicitado destaque pela Conselheira Glaucia 412 

Gebien que cumprimentou a todos e comentou que o processo é de um engenheiro florestal que fez 413 

um curso de georreferenciamento de imóveis antes da vigência 1073 e solicitou essa atribuição após 414 

a Resolução 1073 já implantada. A relatora do processo solicita manifestação ao Confea. Informou 415 

que solicitou vista de um processo semelhante meses atrás que será apresentado em seguida. Leu a 416 

Resolução 1073/16 que citou no seu relatório no inciso II do artigo 10 que consta o seguinte termo: 417 

“ao aluno matriculado em curso técnico ou de graduação comprovadamente regular antes da 418 

vigência desta Resolução é permitida a opção pelo registro em conformidade com as disposições 419 

então vigentes”. Disse que a própria Resolução 1073 diz que se ele fez antes, que se adote o que foi 420 

antes, sem necessidade de questionar o Confea. Em seguida, o Conselheiro Carlos Antonio Oliveira 421 

Vieira cumprimentou a todos e informou que gostaria de ler dois parágrafos do parecer da PROJUR 422 

que respondeu a este questionamento dizendo o seguinte: “desse modo todos os requerimentos de 423 

concessão de novas atribuições protocoladas antes de 23 de abril de 2016 ou depois, mas ainda não 424 

analisadas, devem ser submetidas sim a Resolução 1073/16. O fato de alguém ter cursado a pós-425 

graduação antes da vigência da Resolução 1073/16, mas ter ingressado com pedido de revisão de 426 

atribuições depois do dia 23 de abril de 2016 não lhe concede direito subjetivo a atribuições 427 

profissionais nas hipóteses não contempladas na Resolução.” Informou que a nossa procuradoria se 428 

posicionou exatamente contrário a essa interpretação que está sendo dada. Disse que concorda em 429 

não encaminhar ao Confea, porque está claro, ele tem o direito uma vez indeferido aqui em solicitar 430 

ao Confea também. Disse que a procuradoria colocou bem claramente aqui qual é a interpretação e 431 

não temos dúvida disso. O Procurador Claude Pasteur de Andrade Faria comentou que na exposição 432 
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brilhante do Conselheiro Federal Jackson Jarzynski tocou num aspecto que é essencial. Disse que 433 

quando a procuradoria recebe um assunto para fazer um estudo que chamamos de “informação”, 434 

não é vinculante a nossa opinião para quem vai decidir no caso os conselheiros, é apenas uma 435 

opinião, não significa que necessariamente estejamos sempre certos. Disse que tem uma 436 

interpretação da Resolução com base no direito administrativo, então na questão do jurídico, 437 

ninguém tem o direito adquirido ao regime jurídico, ou seja, havia um regime jurídico vigente antes da 438 

Resolução 1073, a partir dela mudou de concessão de atribuições. Disse que ninguém tem o direito 439 

adquirido a isso, é como se, por exemplo, alguém tivesse o direito hoje a se aposentar e amanhã 440 

muda a lei. Se não exerceu o direito anterior, vai ser submetido ao novo regime jurídico. Disse que é 441 

seu entendimento pessoal, que não necessariamente os senhores devem acompanhar. O 442 

Conselheiro Olívio José Soccol comentou que no ano passado numa reunião na Instituição de Ensino 443 

para rever o P.P.P. do curso de agronomia, o Professor da área Florestal de georreferenciamento 444 

numa discussão sobre a Resolução 1073 falou que tinha uma resolução das 360 horas, mas 445 

comentei que ela não dava mais atribuição para quem realizava aquele curso de Lato Sensu. Então, 446 

ele questionou o seguinte: “mas quem já começou o curso antes da vigência da Lei?” A Instituição 447 

criou um curso, as pessoas se inscreveram depois se formaram e de repente não tem mais. Como é 448 

que fica a situação? O Conselheiro José Carlos Paiva Filho solicitou para fazer uma ponderação 449 

sobre esse fato. Disse que nesse momento temos que ficar atentos em dois aspectos, o direito 450 

administrativo e o direito jurídico. Ele acredita que quando o Confea baixou a Resolução 1073, foi 451 

dada uma roupagem para tratarmos de assuntos de temas administrativos. Falou que o jurídico não 452 

trouxe dentro da sedução o bojo do processo, mas na realidade deixa dúbia interpretação. Disse que 453 

temos que testar o Confea, saber o que ele quis decidir com relação que escreveu e aquilo que na 454 

realidade está deixando os conselheiros divididos e com dificuldade de buscar o que é de direito 455 

decidirmos pelo correto. Com todo respeito ao relatório da conselheira Marcieli, o Conselheiro 456 

sugeriu em negar o encaminhamento do processo ao Confea e fazer uma recomendação para que o 457 

profissional encaminhe o recurso ao Confea para que se posicione, porque só de nós aqui não 458 

decidirmos, mandar ao Confea e ele dizer qual é a concessão dessa plenária. Então, devemos seguir 459 

o raciocínio lógico. Disse que a situação é dúbia e na realidade temos quase certeza que é 460 

merecedor, porque é um ato administrativo, mas como nós aqui hoje já escutamos quando tratamos 461 

da hidrologia, que depois que essa plenária tratou, coube o direito de todos aqueles que na realidade 462 

não concordavam representar, e esgotar todos os atos administrativos que é o correto. Acredita que 463 

temos que repassar, e saber o que o Confea quis dizer em relação a essa Resolução com aqueles 464 

que não estavam matriculados, e sim concluídos. Disse que aqueles que estão matriculados é claro e 465 

notório que estão muito bem escritos e assim por diante, mas aqueles que já concluíram e ficaram 466 

com a conclusão na gaveta, que não estavam exercendo, e quando lhe deu a oportunidade foi 467 

apresentar e então não podia. A mesma coisa, por exemplo, graduado como engenheiro agrônomo, 468 

não quis me registrar no Crea, então depois mudou a Lei e quis me registrar, mas não posso mais. 469 

Então, deixo aqui essa observação aos conselheiros. Disse que todos têm decisões pessoais de 470 

julgamento e respeita o esforço que a Conselheira Marcieli fez se dedicando e quem sabe até quis 471 

escrever dessa forma antes de decidirmos consultar o Confea, ou então, que seja retirado de pauta e 472 

consultado o Confea. A Conselheira Marcieli Maccari esclareceu que são dois pareceres, com duas 473 

posições, porque foi recebido em dois momentos diferentes. Disse que tem o direito de evoluirmos no 474 

nosso entendimento dos conceitos e que precisamos melhorar. Falou que o relato que fez do 475 

profissional Leonardo Pazda veio justamente das inúmeras conversas que tivemos sobre o caso que 476 

temos uma Lei a 1073 e também temos as diretrizes curriculares nacionais dos cursos de graduação. 477 

Tanto a agronomia quanto a engenharia florestal tem o georreferenciamento nas suas DCNs, e 478 

quando pegamos a 1073, não temos a atribuição em georreferenciamento. Disse que é um 479 

sentimento também dela como engenheira agrônoma. Mas enfim, falou que tem uma 1073 e aqui 480 
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como conselheira precisa respeitar a legislação vigente no Crea e também temos um parecer jurídico 481 

que nos coloca a isso. Disse que como Conselheira se pergunta como poderá ir contra uma lei e do 482 

parecer jurídico e, se colocar contra essa questão do georreferenciamento. Disse que talvez tenha se 483 

equivocado em já encaminhar ao Confea. Falou que é um embrolho que surgiu e que também a 484 

esfera federal precisa ajudar a resolver isso. Falou que não somente ela como Conselheira que 485 

estará definindo sim ou não, mas tem que ser a unanimidade nesse caso, porque está afetando 486 

inúmeros profissionais e não só esse caso, mas já foram dados vários pareceres contra ou a favor 487 

por isso colocou que esse processo deveria ser encaminhado ao Confea para manifestação. O 488 

Conselheiro Lauri Amândio Schorn solicitou vista do processo. O Presidente informou que o processo 489 

não havia tramitado na câmara Florestal e concedeu vista ao Conselheiro. 7.1.3.3. Atribuição para 490 

SPDA: a) Processo nº 132703-9. Interessado: Engenheiro Civil Eduardo Reis Munari. Relatora: 491 

Lucilene de Abreu. b) Processo nº 133260-9. Interessado: Engenheiro Civil Filipe Bazo. Relatora: 492 

Lucilene de Abreu. Solicitado destaque pelo Conselheiro Djonny Weinzierl que cumprimentou a 493 

todos. Disse que a CEEE gostaria de levantar um questionamento à relatora para que fossem 494 

apresentadas as razões pelas quais ela deferiu a atribuição aos dois profissionais e já estendendo o 495 

mesmo questionamento para a letra “b” do item, e que obviamente nos apresente os conteúdos das 496 

disciplinas que ela elencou em seu relato. O que pesa uma análise técnica, questionamos porque ela 497 

aponta algumas disciplinas que os dois profissionais cursaram nas suas Universidades, no entanto, 498 

ela é breve ao concluir após algumas disciplinas, por exemplo, cálculo diferencial I, II, etc. e no final 499 

dentre outros. Queremos saber quais são as outras disciplinas que foram levadas em consideração 500 

para que ela realmente desse a atribuição a esses dois profissionais. Em seguida, o Conselheiro 501 

Giorgio Murara Alves parabenizou a Conselheira Lucilene de Abreu que com muita propriedade fez 502 

um bom relato, mas que não estava presente hoje. Disse que vêm acompanhando esses dois 503 

processos e previamente teve acesso a algumas disciplinas que a relatora apontou. Pediu permissão 504 

para apresentar as quatro disciplinas inclusive com a carga horária que foi apontada nos relatos das 505 

mesmas. A física mecânica diz o seguinte: medidas físicas, cálculo vetorial, movimento retilíneo, 506 

força e movimento, campo elétrico, lei de conservação das energias e conservação momento com 60 507 

horas de carga horária. Instalações elétricas prediais: conceito de tensão elétrica, intensidade de 508 

tensão elétrica, potência elétrica, condutores elétricos, aterramento, circuito disjuntores, projetos de 509 

instalações elétricas e telefônicas prediais com carga horária de 60 horas. Prática de instalações 510 

prediais, a ementa diz: reconhecimento de um projeto de instalações, detalhes construtivos, sistemas 511 

de proteção contra descargas atmosféricas, iluminação de emergência, proteção por extintores, 512 

saídas de emergência, iluminação, medidas de tensão e corrente, montagem de quadro de 513 

distribuição e aterramento com carga horária 30 horas. Preventivo de incêndio: programa de proteção 514 

contra incêndio, química e física do fogo, conceito e avaliação de carga de incêndio, SPDA, normas 515 

relativas à proteção contra incêndio com 30 horas. Falou que queria aproveitar esse momento esses 516 

processos em conjunto, que realmente temos que refletir um pouco sobre isso. Disse que está aqui, 517 

e que estudamos toda essa parte que envolve as instalações do sistema de proteção contra 518 

descargas atmosféricas. Outra coisa importante, é que esse sistema faz parte de uma edificação, 519 

não estamos falando um aterramento de outra máquina, de um equipamento, estamos falando de 520 

processo de edificações pertinentes a nossa formação de engenheiro civil. Disse que está na hora de 521 

realmente entrarmos nesse acordo e votarmos conscientemente. Comentou que a relatora Lucilene é 522 

de outra câmara e seguramente ela não pôde concluir isso aqui, mas se informou. Falou que temos 523 

aterramento, toda função elétrica e todo esse sistema desses dois processos são referentes a 524 

edificações, atribuições realmente do engenheiro civil. Pediu o apoio de todos os Conselheiros para 525 

que votem a favor do relato da Conselheira Lucilene  de Abreu para os dois processos. O 526 

Conselheiro José Antonio Latrônico Filho comentou que o Conselheiro Djonny tem sua perfeita razão 527 

e o Conselheiro Giorgio também. Disse que se temos elementos dentro da Resolução 1073 para 528 
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qualificar o relato, então vamos qualificar. É isso que gostaria de pedir ao Conselheiro. O Presidente 529 

concedeu vista a pedido do Conselheiro Clóvis Norberto Savi referente aos dois processos do item a 530 

e b. 7.1.3.4. Acervo Técnico: a) Processo nº 6-160000065-8. Interessado: Engenheiro civil D. C. 531 

Solicitado vista do processo e concedido ao Conselheiro André Leandro Richter para relatar na 532 

próxima reunião plenária. 7.1.3.5. Extensão de Atribuição para Georreferenciamento em Imóveis 533 

Rurais – com vista: a) Processo nº 147619-1. Interessado: Engenheira Florestal Camila Furlan de 534 

Souza. O Conselheiro Sebastião Adenir Branco manifestou-se e disse que o processo passou pela 535 

CEAP, passou pela câmara e foi indeferido. Foi para um Conselheiro de plenário e foi novamente 536 

indeferido. Levantou esse questionamento inclusive ao jurídico. Disse que o indeferimento na área de 537 

agrimensura vai vir para ele, de um agrimensor. Perguntou o que vai fazer. Respondeu que vai dar a 538 

atribuição. Questiona se é legal e não entende na questão de voltar para a câmara de origem quando 539 

solicitado vista. O Procurador Claude disse que a câmara de origem foi quem analisou o processo 540 

em primeiro grau. Então não importa a profissão, importa em que câmara o processo estava. O 541 

Conselheiro Sebastião Adenir Branco questionou o que mudou do que era antes. Disse que um 542 

engenheiro florestal passava na câmara florestal e era dada a atribuição, ia para a câmara da 543 

modalidade de agrimensura e era negada, vinha para esse plenário, aonde dava ou não, e tinha 544 

pedido de vista, logo não mudou nada. O Procurador Claude informou que a 1073 mudou o caminho. 545 

O Conselheiro Sebastião disse que não está entendendo porque antes o processo vinha para a 546 

Câmara de agrimensura, era negado, ia para florestal, que dava, havendo posicionamento das duas 547 

câmaras, então ia para o plenário. Mas agora inverteu, já teve o relator de plenário e vamos fazer o 548 

quê? O Conselheiro José C. Paiva Filho disse que se formos analisar a 1073 quando foi redigida no 549 

seu bojo ela deixa claro que queria evitar essa situação, que quando profissionais entrassem com 550 

busca de atribuição, que na realidade não caísse na sua respectiva câmara, que fosse ao relato da 551 

câmara A, da câmara B, mas aqui parece que está havendo um subterfúgio disso aqui. Ela segue, 552 

mas quando é rejeitada a câmara de interesse pede vista para fazer. Temos que refletir um pouco 553 

em relação a esta situação é um ato que pode comprometer a nossa decisão. Se os senhores 554 

aplaudiram o chamamento que fez o Conselheiro Federal, com relação às precauções que devem ter 555 

os Conselheiros, onde na realidade o seu CPF na decisão leva junto o seu voto, então acredita que 556 

temos que começar a não brincar com coisa séria, porque a situação é delicada. Disse que a posição 557 

do jurídico foi muito feliz porque mudou agora na Resolução 1073, mas mudou pra isso e agora 558 

estamos arrumando artimanhas. Falou que vai ser um pouco polêmico, um pouco difícil, mas na 559 

realidade vamos tratar com seriedade porque esta situação é séria. Em seguida, o Conselheiro André 560 

Leandro Richter esclareceu que independente do parecer da CEAP, é um parecer de comissão, ela 561 

não é julgadora. A câmara de agrimensura julgou primeira instância, foi dado um parecer deferindo 562 

ou não, é questão da câmara. Quando veio a essa plenária para verificação foi solicitado por um 563 

conselheiro o parecer de vista, pois essa plenária é soberana. Falou que a questão da discussão é 564 

se for a mesma profissão, qual é o problema? Foi discutido e o Procurador Claude leu a Resolução, 565 

garante que um conselheiro da mesma profissão, independente, peça vista, não existe óbice nisso. 566 

Disse que reitera as palavras de quem lhe antecedeu porque temos responsabilidades. Falou que 567 

daqui a pouco indeferimos um processo, o cidadão vai se sentir lesado e entra na justiça. Pega o 568 

CPF de quem votou contra, quem indeferiu, e ele tem o direito dele garantido de entrar com um 569 

processo de dano moral, lucro cessante sobre isso. Disse que é importante analisar essa questão 570 

com muito critério e propriedade realmente se estamos tirando o direito de alguém que fez o curso, 571 

que é o caso em tela que se está discutindo. Não sabe se os senhores leram o processo, mas disse 572 

que tem atribuição, tem tudo e duvida que um juiz vá se negar a dar atribuição pra esse profissional. 573 

Falou que como tantos outros processos, que às vezes barramos, o cidadão entra na justiça e ganha 574 

até muito mais do que pediu. Tem alguns casos de pedidos de três coisas e ganharam vinte ou trinta 575 

atribuições. Falou que temos que ter cuidado mesmo, porque de repente estamos tolhendo o direito 576 
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da pessoa de exercer em direito de uma regra que o Confea criou. Disse que temos que seguir a 577 

Resolução, ela é muito clara, quem já fez está valendo. Pediu a compreensão dos senhores no 578 

entendimento e que a nossa prerrogativa tem que estar legal. O Conselheiro Carlos Antonio Oliveira 579 

Vieira solicitou a palavra para ajudar no entendimento. Disse que toda essa atribuição que era dada 580 

anteriormente é baseada em uma PL que hierarquicamente está aqui. Estamos discutindo que temos 581 

uma Resolução do Confea que está juridicamente acima, é isto que temos que analisar os dois 582 

pareceres são interessantes, mas o parecer da Conselheira Marcieli vai para o lado exatamente da 583 

Resolução 1073 como superior a essa decisão da plenária, PL 2087 se não está enganado. Baseado 584 

nisso temos todo marco legal para tomar uma decisão usando o marco legal atual vigente. 585 

Recomendou aos Conselheiros meditarem e de repente tomarem a decisão correta em torno de uma 586 

Resolução que estamos trabalhando muito para que dê certo, para que usemos de forma 587 

responsável. O Conselheiro Eduardo Medeiros Piazera solicitou a palavra e gostaria de retomar a 588 

questão que o Conselheiro Sebastião levantou aqui, porque ela merece bastante reflexão. Disse que 589 

se antes os pareceres das duas câmaras antecediam a plenária e depois vinha para a votação da 590 

plenária, ele tem razão quando disse que nada mudou, porque a única coisa que muda é que vem 591 

aqui para a votação da plenária, mas a câmara que está interessada pode pedir vista, então é a 592 

mesma coisa que acontecia antes, não houve avanço nenhum na verdade. As duas câmaras irão 593 

fazer a mesma coisa apenas tem que aguardar o processo vir pra plenária para pedir vista, e dar o 594 

parecer da mesma maneira que era concedido antes. Alguma coisa não está certa, estamos 595 

discutindo a 1073, que é era para avançar, mas na prática a gente apenas inverteu a maneira como 596 

esse processo circula em todo o sistema. Disse que está um pouco preocupado com isto, gostaria 597 

até que fosse discutido um pouco mais sobre isso, porque não houve avanço nenhum com a questão 598 

da Resolução 1073. Disse que o parecer que vai sair aqui do conselheiro da florestal, é o mesmo 599 

processo que sairia antes da instituição da Resolução 1073, quando a florestal iria analisar isso antes 600 

do plenário, então não mudou nada. O Procurador Claude manifestou-se para esclarecer alguns 601 

pontos. Acredita que está havendo uma confusão até justificada entre uma decisão de órgão 602 

colegiado e um parecer de um órgão unipessoal, que é um conselheiro. Explicou que cada um dos 603 

senhores aqui é um órgão, só que é unipessoal, a câmara é um órgão colegiado, plenário é um órgão 604 

colegiado, então o que a 1073 fez, foi inverter a sequência. O processo que entra de atribuição, 605 

agora vai ser analisado pela câmara daquela especialidade, não vai mais para a câmara do 606 

profissional que está pedindo, vai para a câmara do assunto. Agora, quando a câmara do assunto, 607 

toma uma decisão, o recurso do interessado vem ao plenário, qualquer conselheiro, que é um órgão 608 

unipessoal, que não participou do primeiro julgamento pode pedir vista. Isto está no nosso regimento, 609 

artigo 25 inciso VI, “qualquer conselheiro regional que não for membro da câmara especializada que 610 

julgou em primeira instância o processo pode obter vista até segunda discussão”. Está claro aqui no 611 

regimento do Crea, então está havendo uma confusão. Quando a conselheira pediu vista do 612 

processo, não foi a câmara dela que solicitou, foi ela. O Conselheiro Alexandre Bach Trevisan disse 613 

que a questão procedimental está clara, mas o que o Conselheiro Eduardo levantou é verdade, 614 

porque mudaram os procedimentos, mas não mudaram a forma como as pessoas conduzem esses 615 

procedimentos. Tratamos o assunto nas duas câmaras envolvidas, tanto na câmara que concede 616 

atribuição quanto na câmara do profissional, todos atuando de maneira a proteger o que consideram 617 

como sendo seus, de maneira totalmente equivocadas, porque o interesse a ser protegido pelo 618 

plenário, não é dos engenheiros agrimensores, nem dos engenheiros florestais, mas das pessoas 619 

que estão fora daqui. Então, enquanto essa mentalidade não modificar, esses debates serão sem 620 

fim. Disse que na sua visão pessoal o que fica difícil de decidir, para tentar orientar o seu voto é que 621 

a câmara que julga em primeira instância não torna claro, nem público quais são os critérios para a 622 

concessão ou não, tanto no caso do geoprocessamento, quanto no caso do SPDA e quanto no caso 623 

de qualquer outra instalação. As matrizes de conhecimento que a Resolução nova coloca para que 624 
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isso seja avaliado, não são públicas, elas ficam dentro do primeiro colegiado. Relembrando um grupo 625 

de trabalho que participou, com o Conselheiro Sebastião, Eduardo Aragão e acha que o Conselheiro 626 

Piazera também, onde discutiram essa questão do georreferenciamento de imóveis urbanos e 627 

extensão de atribuição para georreferenciamento em geral. Disse que teve o “presente” de ser o 628 

coordenador desta “discussão” sobre o assunto, e qual foi a decisão do grupo na época: existia a PL 629 

para georreferenciamento para imóveis rurais, era uma necessidade do INCRA para cadastro dentro 630 

do cadastro nacional de imóveis rurais, isso que foi o que a Conselheira Glaucia coloca no relato. 631 

Separamos o georreferenciamento de imóveis rurais da atividade de georreferenciamento devido a 632 

essa especificidade, tanto é que existem dois códigos no nosso sistema. Finalizou que é contra o 633 

parecer de plenária e a favor do parecer de vista. O Presidente colocou em votação o relato de 634 

plenário. Relatora: Marcieli Maccari. Parecer de Plenário: pelo indeferimento do pedido de extensão 635 

de atribuições. Votação: rejeitado por MAIORIA o relato de plenário, tendo o total de 73 votos, sendo 636 

12 a favor, 39 contrários e 22 abstenções. Votaram a favor: SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 637 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EVANIO RAMOS NICOLEIT, FERNANDO CESAR BAUER, 638 

VANILDO RODRIGUES, JORGE DOTTI CESA, MARCIELI MACCARI, CLAUDINO NETTO, 639 

ELIELSON KRUBNIKI, HENRIQUE MORIGUTI, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, EDELCIO PAULO 640 

BONATO. Votaram contrário: ALEXANDRE BACH TREVISAN, DJONNY WEINZIERL, EDUARDO 641 

BEDIN, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, MARCONI SALVATI, ANDRE LEANDRO RICHTER, GLAUCIA 642 

GEBIEN, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ALFREDO LANG SCULTETUS, LAURI AMANDIO 643 

SCHORN, IVAN TADEU BALDISSERA, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, PAULO RUARO, 644 

EDERSON ROGERIO ANTONINI, SADY ZAGO, FLAVIO WACHOLSKI, RAFAEL CRISTIANO 645 

WOLTER, SERGIO LUIZ MAZALLI, DIEGO GADLER, GUILHERME TAVARES DA SILVA, ERNANI 646 

COSTA, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, DENIS ASSIS DA SILVA, JOSE ROBERTO DE 647 

JESUS GAYOSO NEVES, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 648 

SÉRGIO PROVESI, JURANDIR CORREA, CELSO TERNES LEAL, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA 649 

MARCONDES, ADILSON PINHEIRO, RAFAEL PACHECO, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 650 

GIORGIO MURARA ALVES, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, THOMAZ LONDERO MOOJEN, 651 

RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, LEOMAR CARDOSO 652 

CUNHA. Absteve-se: OLIVIO JOSE SOCCOL, OSNY DO AMARAL FILHO, TIAGO BORGA, 653 

MESSIAS RAMOS JUNIOR, MARIO JORGE BACHA, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, 654 

CESAR LUIZ CORBELLINI, MATHEUS MAZON FRAGA, ROBERTO KRIEGER, JOÃO PAULO 655 

SCHMALZ, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, MARCOS TOSCHI GRANADO, ALFREDO 656 

HERBST NETO, RAFAEL KIENEN CAMARGO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, JOSE CARLOS 657 

CAUDURO MINUZZO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, 658 

FABIANO PEIXOTO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA 659 

ZEFERINO, EMERSON JOSE CORAZZA. Sendo rejeitado o relato de plenário o Presidente colocou 660 

em votação o relato de vista. Relatora: Glaucia Gebien. Parecer de vista: pela aprovação das 661 

atribuições solicitadas pela Eng. Florestal Camila Furlan de Souza, em virtude de a mesma ter 662 

cursado as disciplinas anteriormente à vigência da Res. 1073 de 19 de abril de 2016. Votação: 663 

aprovado por MAIORIA o relato de vista, tendo o total de 77 votos, sendo 40 a favor, 13 contrários e 664 

24 abstenções. Votaram a favor: MARCONI SALVATI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, 665 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, ERNANI COSTA, DJONNY WEINZIERL, ALFREDO LANG 666 

SCULTETUS, LEOMAR CARDOSO CUNHA, PAULO RUARO, MIGUEL ANGELO DA SILVA 667 

MELLO, CELSO TERNES LEAL, GIORGIO MURARA ALVES, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, 668 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, DENIS ASSIS DA SILVA, ADILSON PINHEIRO, LAURI 669 

AMANDIO SCHORN, JURANDIR CORREA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ADRIANO LUIZ 670 

KUROVSKI, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, FLAVIO 671 

WACHOLSKI, SADY ZAGO, ANDRE LEANDRO RICHTER, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, 672 
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TIAGO BORGA, EDUARDO BEDIN, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, IVAN TADEU BALDISSERA, 673 

SERGIO LUIZ MAZALLI, ALCIR JOSE TESTONI, SÉRGIO PROVESI, ARTUR CARLOS DA SILVA 674 

MOREIRA, CARLA GRANDO, DIEGO GADLER, RAFAEL PACHECO, THOMAZ LONDERO 675 

MOOJEN, JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, 676 

LEO SARAIVA CALDAS. Votaram contrário: CLOVIS NORBERTO SAVI, SEBASTIÃO ADENIR 677 

BRANCO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MARCIELI MACCARI, FERNANDO CESAR 678 

BAUER, ELIELSON KRUBNIKI, CLAUDINO NETTO, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, EVANIO 679 

RAMOS NICOLEIT, VANILDO RODRIGUES, RAFAEL KIENEN CAMARGO, EDUARDO MEDEIROS 680 

PIAZERA, EDELCIO PAULO BONATO. Absteve-se: OLIVIO JOSE SOCCOL, CESAR LUIZ 681 

CORBELLINI, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, ROBERTO KRIEGER, MARIO JORGE 682 

BACHA, JOÃO PAULO SCHMALZ, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, 683 

HENRIQUE MORIGUTI, JORGE DOTTI CESA, MATHEUS MAZON FRAGA, MESSIAS RAMOS 684 

JUNIOR, OSNY DO AMARAL FILHO, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ALFREDO HERBST NETO, 685 

CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA 686 

ZEFERINO, FABIANO PEIXOTO, MARCOS TOSCHI GRANADO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, 687 

EMERSON JOSE CORAZZA, MARCOS ANTONIO POLLI, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE 688 

JUNIOR. NÃO CONSEGUIU VOTAR POR PROBLEMAS TÉCNICOS: GLÁUCIA GEBIEN. O 689 

Presidente declarou questão de ordem ao Conselheiro Jorge Dotti Cesa. O Conselheiro disse que só 690 

queria tentar avançar nos importantes pontos colocados e gostaria que o Doutor Claude 691 

acompanhasse. Levantou essa questão futura do nosso regimento interno, nesse caso específico da 692 

resolução nova, porque não é possível imaginar com toda a competência que o Confea tenha, que 693 

nossos Conselheiros Federais, ou quem criou a Resolução nova, seja tão incompetente de ter 694 

mudado todo esse processo, que no fundo, visava minimizar a interferência dos profissionais 695 

interessados num determinado assunto na sua câmara em defesa que é natural um certo 696 

corporativismo. Se mudarem essa questão toda, então o regimento tem que se adaptar a esse 697 

processo, que de fato não é lógico, que se vote aqui a pedir vista num processo que é de interesse 698 

daquela câmara, mesmo que não tenha passado em primeira instância naquela câmara. Sugeriu que 699 

o jurídico, e assessoria estudasse isso, e que na revisão do regimento se mude, sob pena de estar 700 

chamando de incompetente o legislador que fez uma mudança toda e que não vai gerar benefício 701 

nenhum nesse processo. Disse que na sua visão inicial, pareceres do Piazera, Paiva, Sebastião, que 702 

não mudou nada, juridicamente mudou, mas o efeito, a origem que moveu o legislador a fazer isso, 703 

cai por água abaixo. O Conselheiro César Luiz Corbellini comentou que há uma confusão muito 704 

grande, que alguma coisa não está coerente. Se na votação as abstenções foram vinte quatro é 705 

porque alguma coisa está mal interpretada, ou mal entendida, e tem que ser clareada. Disse que 706 

temos uma interpretação da Resolução 1073 que é um pouco diferente e disse que não entendeu 707 

para que a Resolução 1073 veio. Pelo que estamos entendendo a 1073 veio para dar atribuições a 708 

pessoas específicas e colocar pessoas com qualificações específicas podendo desempenhar 709 

atividades de outras áreas, não é para generalizar, não é para dar atribuições genéricas para todo 710 

mundo, mas sim de cunho pessoal. Disse que como exemplo, se têm atribuições cursadas nas suas 711 

disciplinas curriculares, que dão capacitação para fazer determinado tipo de serviço de outra área, 712 

entraria pela Resolução 1073, única e exclusivamente, não é todo engenheiro mecânico que tem 713 

atribuição para essa determinada função. Disse que não está entendendo e não é isso que está 714 

vendo aqui. Acredita que tenha que haver alguma discussão um pouco maior. Disse que já estamos 715 

dando pareceres em cima de solicitações de uma determinada forma, e não sabe se isso está 716 

uniforme com todas as câmaras, é uma preocupação que temos. Temos que nivelar e dar 717 

entendimento padronizado para que todo mundo atue da mesma forma para não dar problema. O 718 

Presidente informou que vai reunir o DTEC juntamente com a PROJUR, para esclarecer todos esses 719 

pontos que estão gerando dúvidas.  Disse que antes da próxima plenária, volta-se a conversar sobre 720 
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esse assunto no sentido de esclarecer bem esse novo trâmite. 7.2. DISCUSSÃO DOS ASSUNTOS 721 

DE INTERESSE GERAL: 7.2.1. Aprovação dos Balancetes do 3º e 4º Trimestre de 2017: O 722 

conselheiro Valdir Pedro Schneider, coordenador adjunto da Comissão de Tomada de Contas do 723 

Crea-SC, cumprimentou a todos e informou que a comissão esteve reunida no dia 15 de maio para 724 

analisar as contas dos 3º e 4º trimestres do ano de 2017. Passou a palavra ao Gerente do 725 

Departamento Financeiro do Crea-SC, Ivan Gabriel Coutinho, que cumprimentou a todos e 726 

apresentou o Parágrafo Único do artigo 70 da CF/88, que diz que deverá prestar contas qualquer 727 

pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 728 

dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma 729 

obrigações de natureza pecuniária. Também apresentou a Decisão Plenária 77/2014, do Confea, que 730 

diz que os gestores do Confea, dos Creas e da Mútua deverão adotar os procedimentos para a 731 

composição do processo de Prestação de Contas do exercício nos moldes estabelecidos pelo 732 

Confea, combinado com as Instruções Normativas e as Decisões Normativas do Tribunal de Contas 733 

da União – TCU as quais estabelecem critérios de seletividade para formalização e instrução dos 734 

processos de tomadas, prestação de contas e apresentação de relatórios de gestão. Assim, 735 

apresentou o balanço patrimonial o Crea-SC, referente ao período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de 736 

dezembro de 2017, conforme segue: 737 

 738 
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Apresentou também o relatório da auditoria independente contratada pelo Crea-SC, que é favorável 739 

às contas do Crea-SC no ano de 2017. Ato contínuo o conselheiro Valdir Pedro Schneider procedeu 740 

a leitura do parecer da Comissão de Tomada de Contas: “A Comissão de Tomada de Contas, após 741 

análise que procedeu aos elementos integrantes do Demonstrativo da evolução Orçamentária e 742 

Balanço Financeiro do Conselho, do 3º e 4º trimestres de 2017, que inclui a verificação por 743 

amostragem de diversos itens de despesas e pagamentos constantes dos balancetes mensais, é de 744 

parecer pela APROVAÇÃO das contas desse período, por estarem regulares. Florianópolis, 15 de 745 

maio de 2018”. Assinaram o parecer os conselheiros Angela Cristina Paviani (coordenadora), Valdir 746 

Pedro Schneider (coordenador adjunto), Mario Jorge Bacha e Marcelo Fialkoski (membros). O 747 

Presidente abriu espaço para manifestações e o conselheiro José Carlos Paiva Filho cumprimentou a 748 

todos e disse que, em relação às peças contábeis, tem certeza que traz com muita transparência o 749 

que foi o exercício dos 3º e 4º trimestres de 2017, porém preocupa bastante alguns números que 750 

foram apresentados, principalmente em relação à inadimplência, na ordem de R$ 5.200.000,00, haja 751 

visto que toda e qualquer inadimplência de empresa e profissional tranca o Creanet. Disse que, desta 752 

forma, é importante termos números reais de empresas e profissionais inadimplentes, porque não 753 

deve ser pouco. Destacou que chamou sua atenção durante as eleições do ano passado quando 754 

tínhamos 67 mil profissionais inscritos e apenas 29 mil aptos a votar, sendo que foi um número que 755 

sempre questionou e agora está fazendo leitura da legitimidade da verdade. Disse que merece ser 756 

questionado com qual responsabilidade aqueles que antecederam o Presidente Ari trataram este 757 

tema, pois é preocupante. Pontuou que tem certeza absoluta que o Presidente Ari não tratará desta 758 

forma, pela sua índole, visão e gestão, pois os números são estarrecedores. Destacou que, além 759 

disso, ainda tem R$ 6 milhões de cobrança de dívida ativa, dizendo que espera que tenhamos 760 

sucesso nesta cobrança. Disse que isso sim é preocupação daquele que vai votar e vai questionar, 761 

enfatizando que não está questionando em nenhum momento a Comissão de Tomada de Contas e 762 

aqueles responsáveis em fazer as peças contábeis desta autarquia, entretanto são números que são 763 

de responsabilidade daquele que é gestor imediato, daquele que tem a responsabilidade de ser 764 

ordenador primário de tudo aquilo que transita dentro desta casa. Registrou esta preocupação para 765 

que não venha a presenciar estes números na gestão futura. Em não havendo mais manifestações, o 766 

Presidente colocou em votação os balancetes dos 3º e 4º trimestres do ano de 2017, sendo 767 

aprovados por UNANIMIDADE, com 50 votos favoráveis e 3 abstenções. Votaram a favor: 768 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, OLIVIO JOSE SOCCOL, CLOVIS NORBERTO SAVI, RAFAEL 769 

CRISTIANO WOLTER, MARCONI SALVATI, ERNANI COSTA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, CESAR 770 

LUIZ CORBELLINI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, DJONNY WEINZIERL, IVAN TADEU 771 

BALDISSERA, HENRIQUE MORIGUTI, PAULO RUARO, THOMAZ LONDERO MOOJEN, MARIO 772 

JORGE BACHA, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOÃO PAULO 773 

SCHMALZ, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, 774 

ANDRE LEANDRO RICHTER, EMERSON JOSE CORAZZA, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 775 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, ALFREDO LANG SCULTETUS, JURANDIR CORREA, RENÉRIO 776 

ELIAS LEITE NETO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, OSNY DO AMARAL FILHO, MARCOS 777 

ANTONIO POLLI, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, RAFAEL KIENEN CAMARGO, CARLA 778 

GRANDO, EDUARDO BEDIN, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, SÉRGIO PROVESI, ELIELSON 779 

KRUBNIKI, ALFREDO HERBST NETO, ROBERTO KRIEGER, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, 780 

MARCIELI MACCARI, FABIANO PEIXOTO, LAURI AMANDIO SCHORN, EDELCIO PAULO 781 

BONATO, RAFAEL PACHECO, MARCOS TOSCHI GRANADO, GLAUCIA GEBIEN, MATHEUS 782 

MAZON FRAGA, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, GIORGIO MURARA ALVES. Absteve-se: JOSE 783 

CARLOS PAIVA FILHO, FLAVIO WACHOLSKI, JORGE DOTTI CESA. 7.2.2. Reformulação 784 

Orçamentária de 2018: O 1º tesoureiro Evânio Ramos Nicoleit cumprimentou a todos e informou que 785 

a 1ª reformulação no orçamento do ano de 2018 está associada à reforma da sede, com abertura de 786 
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créditos adicionais a serem incorporados no ano fiscal 2018, haja vista que o convênio foi assinado 787 

em 2017. O gerente do Departamento Financeiro do Crea-SC, Ivan Gabriel Coutinho, cumprimentou 788 

a todos e fez uma breve explanação a respeito da 1ª reformulação orçamentária 2018, ancorada na 789 

Lei 4.320/64, em virtude da reforma da sede do Crea-SC. Disse que há recurso do Confea para esta 790 

finalidade, entretanto o convênio foi assinado em 27 de dezembro de 2017, enquanto o orçamento do 791 

Crea-SC para o ano de 2018 foi em 24 de novembro de 2017, ou seja, existem intempestividade 792 

entre os atos. Apresentou a reformulação orçamentária proposta:  793 

 794 

Ato contínuo o 1º Tesoureiro Evânio Ramos Nicoleit, coordenador da Comissão de Orçamento do 795 

Crea-SC, procedeu a leitura do parecer da comissão, referente à reformulação orçamentária 796 

proposta: “A Comissão de Orçamento do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa 797 

Catarina, por seus membros abaixo assinados, vistos e examinados os elementos que compõem o 798 

presente processo da 1ª reformulação do orçamento do exercício de 2018, constatamos que o 799 

mesmo se encontra em perfeita ordem e de conformidade com o que preceitua a Lei 4.320/64 de 17 800 

de março de 1964 e de acordo com a Resolução 1036/11 do Confea, pelo que somos pela sua 801 

integral aprovação. Florianópolis, 17 de maio de 2018”. Assinaram o parecer os conselheiros Evânio 802 

Ramos Nicoleit – coordenador, Rafael Kienen Camargo, Alfredo Herbst Neto e Carlos Augusto 803 

Menezes - membros. O presidente abriu espaço para manifestações e, em não havendo, o 804 

Presidente colocou em votação a 1ª reformulação orçamentária do ano de 2018, sendo aprovada por 805 
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UNANIMIDADE, com 62 votos favoráveis. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 806 

RAFAEL CRISTIANO WOLTER, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, OLIVIO JOSE SOCCOL, TIAGO 807 

BORGA, DJONNY WEINZIERL, JOÃO PAULO SCHMALZ, EMERSON JOSE CORAZZA, EDUARDO 808 

BEDIN, ERNANI COSTA, SÉRGIO PROVESI, RAFAEL KIENEN CAMARGO, CELSO LOPES DE 809 

ALBUQUERQUE JUNIOR, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, MARIO JORGE BACHA, JOSÉ ANTONIO 810 

LATRÔNICO FILHO, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, CLOVIS NORBERTO SAVI, JORGE 811 

DOTTI CESA, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, MARCOS 812 

TOSCHI GRANADO, CLAUDINO NETTO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, GIORGIO MURARA 813 

ALVES, MATHEUS MAZON FRAGA, MARCONI SALVATI, ELIELSON KRUBNIKI, ROBERTO 814 

KRIEGER, PAULO RUARO, ALFREDO HERBST NETO, EDELCIO PAULO BONATO, ALFREDO 815 

LANG SCULTETUS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, EVANIO RAMOS NICOLEIT, OSNY DO 816 

AMARAL FILHO, HENRIQUE MORIGUTI, FABIANO PEIXOTO, MARCOS ANTONIO POLLI, 817 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, CESAR LUIZ CORBELLINI, 818 

MARCIELI MACCARI, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, ALCIR JOSE TESTONI, 819 

CARLA GRANDO, LAURI AMANDIO SCHORN, RAFAEL PACHECO, CLAUDIO JUAREZ 820 

FERRONATO, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, ANDRE LEANDRO RICHTER, MIGUEL ANGELO 821 

DA SILVA MELLO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MESSIAS RAMOS JUNIOR, SERGIO 822 

LUIZ MAZALLI, VANILDO RODRIGUES, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JOSE ROBERTO DE JESUS 823 

GAYOSO NEVES, GUILHERME TAVARES DA SILVA, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, JURANDIR 824 

CORREA, THOMAZ LONDERO MOOJEN. 7.2.3. Repasse de Recursos para Entidades de Classe 825 

em 2018: O Eng. Mec. Wilson César Floriani Júnior, coordenador da APEC, cumprimentou a todos e 826 

informou que foi aprovado o valor de R$ 300 mil para Acordo de Cooperação Técnica, que é 827 

amparado na Lei Federal 13.019/2014, art. 2° inciso VIII-A, e é sem repasse de recursos financeiros; 828 

e o valor de R$ 600 mil para Chamamento Público, que é amparado na Lei Federal 13.019/2014 e 829 

Resolução Confea 1.075/2016, e é com repasse de recursos financeiros e prestação de contas. Em 830 

relação ao Acordo de Cooperação Técnica será disponibilizado 20 lotes de R$ 15 mil, sendo que o 831 

requerimento para solicitação e seus anexos estarão disponíveis no site do Crea-SC a partir de 21 de 832 

maio e os recursos estarão disponíveis até 31 de dezembro de 2018 ou enquanto houver saldo, 833 

destacando que os pedidos serão analisados pela APEC. Quanto ao Chamamento Público serão 834 

disponibilizados 5 lotes de R$ 30 mil, 10 lotes de R$ 20 mil e 25 lotes de R$ 10 mil, sendo que o 835 

edital estará disponível no site do Crea-SC no início de junho/2018 e o termo de fomento/convênio 836 

terá duração de 6 meses. Disse que é preciso homologar a comissão de seleção responsável em 837 

analisar as propostas e deverá ser composta por três empregados e dois conselheiros sem 838 

vinculação com entidade de classe, apresentando a seguinte sugestão: Conselheiros Fernando 839 

César Bauer e Carlos Antonio Oliveira Vieira e Empregados Ivan Gabriel Coutinho, Rhuan Bittencourt 840 

e Maria da Paz Silva. Informou que a gestora de Parceria do Chamamento Público será a empregada 841 

Dayse de Cássia Vidal, da APEC. Destacou que o CDER-SC, juntamente com a APEC, realizou 842 

encontros macrorregionais para definir as cotas para estes eventos e também para realizar 843 

treinamentos com as entidades de classe, sendo que estes comtemplaram 111 participantes, 844 

conseguindo bastante abrangência. O Presidente abriu espaço para manifestações e, em não 845 

havendo, informou que é preciso homologar três itens: a) Chamamento Público 001/2018; b) Acordo 846 

de Cooperação Técnica 001/2018; c) Composição da Comissão de Seleção de Projetos e 847 

designação de Gestor de Parceria para o Chamamento Público nº 001/2018 (conforme nomes 848 

apresentados acima). Desta forma, colocou em votação em bloco os três itens acima (a, b, c), sendo 849 

aprovador por UNANIMIDADE, com 58 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: ROBERTA 850 

MAAS DOS ANJOS, ELIELSON KRUBNIKI, ERNANI COSTA, OLIVIO JOSE SOCCOL, RENÉRIO 851 

ELIAS LEITE NETO, EDUARDO BEDIN, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, JOÃO 852 

PAULO SCHMALZ, THOMAZ LONDERO MOOJEN, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, IVAN TADEU 853 
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BALDISSERA, GIORGIO MURARA ALVES, MARCOS TOSCHI GRANADO, EDUARDO MEDEIROS 854 

PIAZERA, TIAGO BORGA, DJONNY WEINZIERL, MATHEUS MAZON FRAGA, EDELCIO PAULO 855 

BONATO, HENRIQUE MORIGUTI, ALFREDO LANG SCULTETUS, LAURI AMANDIO SCHORN, 856 

JORGE DOTTI CESA, GLAUCIA GEBIEN, JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, 857 

ROBERTO KRIEGER, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, FABIANO PEIXOTO, FABIANO 858 

ALEXANDRE NIENOV, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, MESSIAS RAMOS JUNIOR, MARCOS 859 

ANTONIO POLLI, RAFAEL KIENEN CAMARGO, SERGIO LUIZ MAZALLI, SADY ZAGO, MARCIELI 860 

MACCARI, ALCIR JOSE TESTONI, MARCONI SALVATI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EVANIO 861 

RAMOS NICOLEIT, CARLOS AUGUSTO MENEZES, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, 862 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, CESAR LUIZ CORBELLINI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, 863 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, CARLA GRANDO, ALEXANDRE 864 

BACH TREVISAN, CLAUDINO NETTO, VANILDO RODRIGUES, SÉRGIO PROVESI, CLOVIS 865 

NORBERTO SAVI, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, EDERSON ROGERIO ANTONINI, JOSÉ 866 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, GUILHERME TAVARES DA SILVA, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, 867 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI. Absteve-se: FERNANDO CESAR BAUER. 7.2.4. Comissão de 868 

Renovação do Terço – Revisão de Registros de entidades de classe e de instituições de 869 

ensino: O conselheiro Mario Jorge Bacha, coordenador da Comissão de Renovação do Terço, 870 

apresentou o relatório da comissão, que trata da revisão do registro de instituições de ensino: “Trata-871 

se da revisão do registro das Instituições de Ensino denominadas SOCIESC, UNISUL, UNOESC, 872 

UFSC, UNIARP e CATÓLICA conforme previsto na Resolução nº 1.070, de 2015, do Confea. As 873 

Instituições de Ensino protocolaram requerimento de revisão de registro, acompanhado da 874 

documentação destinada ao cumprimento do Artigo 21 da Resolução nº 1.070/2015, do Confea. 875 

VOTO: Considerando que as Instituições de Ensino atenderam por completo as determinações 876 

constantes da Resolução nº 1.070/2015, do Confea, especialmente quanto ao encaminhamento dos 877 

documentos exigidos em seu artigo 21 e, diante da constatação da alteração estatutária registradas 878 

em cartório, VOTO no sentido de que o PLENÁRIO do Crea-SC considere regular o registro das 879 

Instituições de Ensino já aprovadas na COMISSÃO DO TERÇO e declare aptas a participar do 880 

processo de renovação da composição do plenário do Crea-SC, para o ano de 2019, bem como o 881 

encaminhamento deste processo de revisão de registro, ao Confea, para homologação. 882 

Florianópolis/SC, 17 de maio de 2018”. O Presidente abriu espaço para manifestações e, em não 883 

havendo, colocou em votação o relatório da Comissão de Renovação do Terço que trata da revisão 884 

de registro de instituições de ensino acima mencionadas, sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 885 

66 votos favoráveis. Votaram a favor: THOMAZ LONDERO MOOJEN, ROBERTA MAAS DOS 886 

ANJOS, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, JOÃO PAULO SCHMALZ, SÉRGIO PROVESI, RENÉRIO 887 

ELIAS LEITE NETO, CESAR LUIZ CORBELLINI, CLOVIS NORBERTO SAVI, ERNANI COSTA, 888 

OLIVIO JOSE SOCCOL, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, ANDRE LEANDRO RICHTER, MARCOS 889 

TOSCHI GRANADO, DJONNY WEINZIERL, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, IVAN TADEU 890 

BALDISSERA, FABIANO PEIXOTO, TIAGO BORGA, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, LAURI 891 

AMANDIO SCHORN, ALFREDO HERBST NETO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, FABIANO 892 

ALEXANDRE NIENOV, EDELCIO PAULO BONATO, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, 893 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ROBERTO KRIEGER, CARLOS AUGUSTO MENEZES, 894 

EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, RAFAEL KIENEN CAMARGO, GLAUCIA GEBIEN, EMERSON 895 

JOSE CORAZZA, OSNY DO AMARAL FILHO, GIORGIO MURARA ALVES, ALCIR JOSE TESTONI, 896 

ALFREDO LANG SCULTETUS, SADY ZAGO, HENRIQUE MORIGUTI, MARCOS ANTONIO POLLI, 897 

EDERSON ROGERIO ANTONINI, FERNANDO CESAR BAUER, EDUARDO BEDIN, SEBASTIÃO 898 

ADENIR BRANCO, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, 899 

MARCIELI MACCARI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SERGIO LUIZ MAZALLI, CARLA GRANDO, 900 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, CLAUDINO NETTO, JOSE 901 
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ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, SAYMON 902 

ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, RAFAEL PACHECO, MESSIAS RAMOS JUNIOR, ELIELSON 903 

KRUBNIKI, GUILHERME TAVARES DA SILVA, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, MATHEUS MAZON 904 

FRAGA, RAFAEL PHILIPPI GAMA SALLES, JORGE DOTTI CESA, LEO SARAIVA CALDAS. Ato 905 

contínuo apresentou o relatório da comissão, que trata da revisão do registro de entidades de classe: 906 

“Trata-se da revisão do registro das Entidades de Classe denominadas ACEAG, AGROCON, 907 

SEAGRO, AREA-VID, ACATEMI, AEANVI, AREA-IT, AEAGRI, ABEE-SC, AEAGRO, 908 

AEVC, ACEM, ACEAMB, ACEST e ABENC conforme previsto na Resolução nº 1.070, de 2015, 909 

do Confea. As Entidades de Classe protocolaram requerimento de revisão de registro, acompanhado 910 

da documentação destinada ao cumprimento do Artigo 21 da Resolução nº 1.070/2015, do Confea. 911 

VOTO: Considerando que as Entidades de Classe atenderam por completo as determinações 912 

constantes da Resolução nº 1.070/2015, do Confea, especialmente quanto ao encaminhamento dos 913 

documentos exigidos em seu artigo 21 e, diante da constatação de que as alterações estatutárias, 914 

quando ocorreram, foram registradas em cartório, VOTO no sentido de que o PLENÁRIO do Crea-SC 915 

considere regular o registro das Entidades de Classe já aprovadas na COMISSÃO DO TERÇO e 916 

declare aptas a participar do processo de renovação da composição do plenário do Crea-SC, para o 917 

ano de 2019, bem como o encaminhamento deste processo de revisão de registro, ao Confea, para 918 

homologação. Florianópolis/SC, 17 de maio de 2018”. O Presidente abriu espaço para manifestações 919 

e, em não havendo, colocou em votação o relatório da Comissão de Renovação do Terço que trata 920 

da revisão de registro de entidades de classe acima mencionadas, sendo aprovado por 921 

UNANIMIDADE, com 65 votos favoráveis. Votaram a favor: GIORGIO MURARA ALVES, 922 

EMERSON JOSE CORAZZA, CESAR LUIZ CORBELLINI, ERNANI COSTA, ANDRE LEANDRO 923 

RICHTER, ALFREDO HERBST NETO, JOÃO PAULO SCHMALZ, CLOVIS NORBERTO SAVI, 924 

ELIELSON KRUBNIKI, MARCIELI MACCARI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, HENRIQUE 925 

MORIGUTI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, ALCIR JOSE 926 

TESTONI, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO KRIEGER, SÉRGIO PROVESI, EDELCIO 927 

PAULO BONATO, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, 928 

LAURI AMANDIO SCHORN, OLIVIO JOSE SOCCOL, RAFAEL KIENEN CAMARGO, PAULO 929 

ROBERTO BRAZ FIORESE, ALFREDO LANG SCULTETUS, MARCOS TOSCHI GRANADO, 930 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, SADY ZAGO, MIGUEL 931 

ANGELO DA SILVA MELLO, TIAGO BORGA, FABIANO PEIXOTO, OSNY DO AMARAL FILHO, 932 

LEO SARAIVA CALDAS, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, VANILDO RODRIGUES, CARLA 933 

GRANDO, MARCOS ANTONIO POLLI, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, JOSÉ 934 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, 935 

CLAUDINO NETTO, EDUARDO BEDIN, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, JURANDIR CORREA, 936 

MESSIAS RAMOS JUNIOR, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, CARLOS AUGUSTO MENEZES, 937 

JOSE CARLOS PAIVA FILHO, FERNANDO CESAR BAUER, GLAUCIA GEBIEN, EDERSON 938 

ROGERIO ANTONINI, RAFAEL PACHECO, SERGIO LUIZ MAZALLI, MARCONI SALVATI, CARLOS 939 

ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MATHEUS MAZON FRAGA, GUILHERME TAVARES DA SILVA, 940 

JORGE DOTTI CESA, ALEXANDRE BACH TREVISAN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, DJONNY 941 

WEINZIERL, ROBERTA MAAS DOS ANJOS. 7.2.5. Comissão de Tomada de Contas – Prestação 942 

de Contas das Entidades de Classe: O conselheiro Valdir Pedro Schneider, coordenador adjunto 943 

da Comissão de Tomada de Contas do Crea-SC, cumprimentou a todos e apresentou o parecer dos 944 

Convênios de Repasse: “Análise e deliberação de prestação de contas dos convênios de repasse, 945 

aprovados em Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Tomada de Contas, realizada nos 946 

dias 15 e 17 de maio de 2018, temos o seguinte a relatar: 947 
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Entidade 
Nº do 

Convênio 
Modalidade Instrução Parecer 

CEAJ 6150000231-0 PEC Providenciar a liberação de saldo  Aprovado  

CEAJ 6150000160-8 PARCERIA Providenciar a liberação de saldo Aprovado  

CEAJ 6150000161-4 PARCERIA  Aprovado 

ACEF 6160000115-9 
Chamamento 

Público 
Providenciar a liberação de saldo Aprovado 

ACEF 6160000117-1 
Chamamento 

Público 
Providenciar a liberação de saldo Aprovado 

AEFSUL 6150000037-0 ART  Aprovado 

AEAGRO 6150000029-0 ART  Aprovado 

AREA-TB 6150000098-2 PEC Providenciar a liberação de saldo Aprovado 

ADEAC 6160000098-5 
Chamamento 

Público 
 

Aprovado com 
ressalvas 

Florianópolis, 18 de maio de 2018”. O Presidente abriu espaço para manifestações e, em não 948 

havendo, colocou em votação as prestações de contas das entidades de classe acima mencionadas, 949 

sendo aprovadas por UNANIMIDADE, com 66 votos favoráveis. Votaram a favor: IVAN TADEU 950 

BALDISSERA, THOMAZ LONDERO MOOJEN, CLOVIS NORBERTO SAVI, ERNANI COSTA, JOÃO 951 

PAULO SCHMALZ, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ALFREDO LANG SCULTETUS, ALEXANDRE 952 

BACH TREVISAN, DJONNY WEINZIERL, ROBERTO KRIEGER, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA 953 

ZEFERINO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EVANIO RAMOS NICOLEIT, MARCOS 954 

TOSCHI GRANADO, HENRIQUE MORIGUTI, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, ADRIANO LUIZ 955 

KUROVSKI, RAFAEL KIENEN CAMARGO, JURANDIR CORREA, MARCOS ANTONIO POLLI, 956 

SÉRGIO PROVESI, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, CELSO LOPES DE ALBUQUERQUE 957 

JUNIOR, GIORGIO MURARA ALVES, ANDRE LEANDRO RICHTER, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 958 

FILHO, GLAUCIA GEBIEN, TIAGO BORGA, PAULO RUARO, ALFREDO HERBST NETO, 959 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, OSNY DO AMARAL FILHO, 960 

CARLOS AUGUSTO MENEZES, CLAUDINO NETTO, LAURI AMANDIO SCHORN, PAULO 961 

ROBERTO BRAZ FIORESE, MARCONI SALVATI, RAFAEL PACHECO, MARIO JORGE BACHA, 962 

EDERSON ROGERIO ANTONINI, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, MESSIAS RAMOS JUNIOR, 963 

FABIANO PEIXOTO, EDELCIO PAULO BONATO, OLIVIO JOSE SOCCOL, CESAR LUIZ 964 

CORBELLINI, JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, SADY ZAGO, FERNANDO CESAR 965 

BAUER, SERGIO LUIZ MAZALLI, VANILDO RODRIGUES, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, LEO 966 

SARAIVA CALDAS, EDUARDO BEDIN, ALCIR JOSE TESTONI, CARLA GRANDO, SEBASTIÃO 967 

ADENIR BRANCO, MARCIELI MACCARI, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, GUILHERME TAVARES 968 
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DA SILVA, MATHEUS MAZON FRAGA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, RENÉRIO ELIAS 969 

LEITE NETO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, JORGE DOTTI CESA. 7.2.6. Retificação do Ato 970 

Normativo da CEEF que “que dispõe sobre o enquadramento de empresas da área florestal na 971 

condição de Pequena Empresa de Base Florestal, e sua dispensa de registro e o 972 

estabelecimento do cadastro simplificado no Crea-SC”: O Presidente informou que o Ato 973 

Normativo da CEEF, que dispõe sobre o enquadramento de empresas da área florestal na condição 974 

de Pequena Empresa de Base Florestal, e sua dispensa de registro e o estabelecimento do cadastro 975 

simplificado no Crea-SC, já foi aprovado pela plenária no ano passado, entretanto na preparação 976 

para envio ao Confea houve necessidade de algumas alterações, mas somente na redação, não 977 

alterando o mérito. A conselheira Glaucia Gebien cumprimentou a todos e informou que passou nas 978 

câmaras explicando sobre a alteração do ato normativo da CEEF, com adequações propostas pela 979 

Procuradoria Jurídica do Crea-SC, sendo que o documento está disponibilizado no Creanet para 980 

consulta dos conselheiros. Informou que a CEEF elaborou Ato de Deliberação sobre o assunto, que 981 

foi aprovado na Plenária nº 857, de 1º de setembro de 2017, sendo que por recomendação do 982 

Departamento Técnico do Crea-SC, o mesmo passou a Ato Normativo, aprovado pela Plenária nº 983 

858, de 6 de outubro de 2017. Informou que a Procuradoria Jurídica do Crea-SC solicitou quatro 984 

alterações no documento, que foram feitas sem alterar o sentido do mesmo, entretanto é preciso 985 

novamente ser homologado pela Plenária do Crea-SC para encaminhamento ao Confea. O 986 

Presidente abriu espaço para manifestações e o conselheiro Fernando César Bauer cumprimentou a 987 

todos e disse que entende que qualquer documento que venha a ser aprovado por este colegiado 988 

deve ser bastante discutido, sendo que uma vez que foi alterado, mesmo que seja somente uma 989 

frase, o documento pode alterar determinada característica que pode mudar a opinião das pessoas a 990 

respeito. Destacou que qualquer alteração deve ser oferecida aos conselheiros para análise, sendo 991 

que tomou conhecimento desta alteração no dia de hoje, às 16h45, não tendo tempo hábil para 992 

avaliação do documento. Disse que não entende a necessidade de tanta urgência na aprovação 993 

deste documento e que, como conselheiro, não se sente confortável em aprovar algo que não 994 

conhece o texto final. Destacou que é recomendável que todos tenham acesso a leitura para 995 

discussão nas câmaras para posterior aprovação na plenária, sugerindo que seja retirado de pauta. 996 

O Presidente acatou o pedido de retirada de pauta, solicitando encaminhamento do documento às 997 

câmaras especializadas para análise e deliberação na próxima plenária. O conselheiro André 998 

Leandro Richter esclareceu que o ato normativo da engenharia florestal já foi aprovado duas vezes 999 

por este plenário, sendo que houve GT e foi bastante discutido com a CEAGRO. Destacou que a 1000 

solicitação da Procuradoria Jurídica foi alteração da sistemática da ART, que constava solicitação de 1001 

ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, da(s) atividade(s) a ser(em) executada(s) pela 1002 

pessoa jurídica, passando na nova redação a exigir ART de cargo e função, a exemplo dos atos 1003 

normativos da Geologia e Minas e das empresas cervejeiras. Enfatizou que a alteração é somente na 1004 

forma como a ART vai ser exigida. O Presidente informou que a redação final do ato normativo será 1005 

disponibilizada a todos para análise. QUESTÃO DE ORDEM: Ás dezenove horas e quarenta e oito 1006 

minutos o Presidente colocou em votação a prorrogação desta plenária por até uma hora, sendo 1007 

aprovada por MAIORIA, com 60 votos favoráveis, 1 voto contrário e 1 abstenção. Votaram a favor: 1008 

ROBERTA MAAS DOS ANJOS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, CLOVIS NORBERTO SAVI, 1009 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, TIAGO BORGA, ERNANI COSTA, MARCONI SALVATI, IVAN 1010 

TADEU BALDISSERA, JOÃO PAULO SCHMALZ, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ALFREDO 1011 

HERBST NETO, OSNY DO AMARAL FILHO, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, MIGUEL ANGELO 1012 

DA SILVA MELLO, PAULO RUARO, ROBERTO KRIEGER, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 1013 

CLAUDINO NETTO, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, GIORGIO MURARA ALVES, MESSIAS RAMOS 1014 

JUNIOR, RAFAEL KIENEN CAMARGO, GUILHERME TAVARES DA SILVA, EDUARDO MEDEIROS 1015 

PIAZERA, EDELCIO PAULO BONATO, HENRIQUE MORIGUTI, CELSO LOPES DE 1016 
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ALBUQUERQUE JUNIOR, RAFAEL PACHECO, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, 1017 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SÉRGIO PROVESI, MARCOS TOSCHI GRANADO, SERGIO LUIZ 1018 

MAZALLI, CARLOS AUGUSTO MENEZES, JORGE DOTTI CESA, MARIO JORGE BACHA, ALCIR 1019 

JOSE TESTONI, ALFREDO LANG SCULTETUS, EDUARDO BEDIN, DJONNY WEINZIERL, CESAR 1020 

LUIZ CORBELLINI, LAURI AMANDIO SCHORN, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, SEBASTIÃO 1021 

ADENIR BRANCO, LEO SARAIVA CALDAS, JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, 1022 

JURANDIR CORREA, THOMAZ LONDERO MOOJEN, MATHEUS MAZON FRAGA, VANILDO 1023 

RODRIGUES, FABIANO PEIXOTO, MARCOS ANTONIO POLLI, GLAUCIA GEBIEN, CLAUDIO 1024 

JUAREZ FERRONATO, EDERSON ROGERIO ANTONINI, FERNANDO CESAR BAUER, SADY 1025 

ZAGO, CARLA GRANDO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, JOSE CARLOS PAIVA FILHO. 1026 

Votou contrário: ALEXANDRE BACH TREVISAN. Absteve-se: ANDRE LEANDRO RICHTER. 1027 

7.2.7. Alteração reunião plenária junho/2018: O Presidente informou que a próxima plenária do 1028 

Crea-SC, dia 22 de junho, coincidirá com o jogo do Brasil x Costa Rica na Copa do Mundo, que será 1029 

às 9h. Apresentou a proposta da Diretoria do Crea-SC para alterar o horário das reuniões no dia 22 1030 

de junho, sendo câmaras especializadas das 13h às 17h30 e Plenária das 18h às 21h. O Presidente 1031 

abriu espaço para manifestações e o conselheiro Miguel Angelo da Silva Mello apresentou proposta 1032 

de alguns conselheiros para que as reuniões de câmaras especializadas e plenária do mês de junho 1033 

sejam antecipadas para os dias 14 e 15, justificando que não haverá tempo suficiente de analisar 1034 

processos e outros assuntos caso a reunião de câmara seja das 13h às 17h30, o que irá prejudicar 1035 

os trabalhos. O conselheiro Ederson Rogerio Antonini cumprimentou a todos e aproveitou a 1036 

oportunidade para agradecer a presença do Presidente Ari em Chapecó, levando boas notícias da 1037 

instalação de um posto da Credcrea, elogiando por ter viajado sozinho, demonstrando austeridade na 1038 

economia de custos. Em relação ao item da pauta, destacou que já foi mudada a data de uma 1039 

reunião deste ano, sendo que na plenária passada havia solicitação de alguns conselheiros para que 1040 

as reuniões de maio fossem alteradas para a semana seguinte para que pudessem acompanhar a 1041 

plenária do Confea, que acontecerá em Santa Catarina, e houve resistência nesta mudança. Disse 1042 

que mediante esse fato, entende que é preciso manter o calendário inicial e quem quiser assistir o 1043 

jogo, que mande seu suplente ou arranje outra forma. Destacou que sua proposta é de manter o 1044 

calendário e horários, sem mudança, pois discutir processos até 21h ou 22h não vai ser produtivo, se 1045 

tornando cansativo. O conselheiro Sebastião Adenir Branco informou que para a Comissão de Ética 1046 

vai ficar complicado vir em uma semana para a plenária e na outra semana para a reunião da 1047 

Comissão, que não pode ser alterada uma vez que profissionais já foram convocados para oitivas. 1048 

Disse que sua posição é a mesma do conselheiro Ederson Rogerio Antonini, de manter data e 1049 

horário das reuniões de junho. Em havendo três propostas, o Presidente colocou primeiro em 1050 

votação a proposta do conselheiro Miguel Angelo da Silva Mello, de alterar as reuniões de junho para 1051 

os dias 14 e 15, sendo rejeitada por MAIORIA, com 30 votos favoráveis, 33 votos contrários e 2 1052 

abstenções. Votaram a favor: ALEXANDRE BACH TREVISAN, ERNANI COSTA, MARIO JORGE 1053 

BACHA, TIAGO BORGA, SÉRGIO PROVESI, MATHEUS MAZON FRAGA, JOSE ROBERTO DE 1054 

JESUS GAYOSO NEVES, ALFREDO HERBST NETO, JOÃO PAULO SCHMALZ, CESAR LUIZ 1055 

CORBELLINI, OSNY DO AMARAL FILHO, MARCOS ANTONIO POLLI, THOMAZ LONDERO 1056 

MOOJEN, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JURANDIR CORREA, 1057 

MARCOS TOSCHI GRANADO, SADY ZAGO, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, CELSO LOPES 1058 

DE ALBUQUERQUE JUNIOR, JORGE DOTTI CESA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 1059 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, ALFREDO LANG SCULTETUS, 1060 

JOSE CARLOS PAIVA FILHO, VANILDO RODRIGUES, SERGIO LUIZ MAZALLI, CLAUDINO 1061 

NETTO, ELIELSON KRUBNIKI. Votaram contrário: MESSIAS RAMOS JUNIOR, CLOVIS 1062 

NORBERTO SAVI, DJONNY WEINZIERL, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, MARCONI SALVATI, 1063 

CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, HENRIQUE MORIGUTI, 1064 
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GIORGIO MURARA ALVES, EDERSON ROGERIO ANTONINI, FABIANO PEIXOTO, PAULO 1065 

RUARO, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CARLOS AUGUSTO MENEZES, IVAN TADEU 1066 

BALDISSERA, RAFAEL KIENEN CAMARGO, ALCIR JOSE TESTONI, ANDRE LEANDRO 1067 

RICHTER, EDELCIO PAULO BONATO, LAURI AMANDIO SCHORN, CARLA GRANDO, 1068 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, RAFAEL PACHECO, MARCIELI MACCARI, RAFAEL CRISTIANO 1069 

WOLTER, ROBERTO KRIEGER, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA ZEFERINO, EDUARDO 1070 

BEDIN, GLAUCIA GEBIEN, EVANIO RAMOS NICOLEIT, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, LEO 1071 

SARAIVA CALDAS, FERNANDO CESAR BAUER. Absteve-se: EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 1072 

GUILHERME TAVARES DA SILVA. Desta forma, mantém-se a data das reuniões de junho, 1073 

colocando em votação a proposta da Diretoria, de apenas alterar os horários, sendo das 13h às 1074 

17h30 as câmaras especializadas e das 18h às 21h a Plenária, sendo rejeitada por MAIORIA, com 1075 

16 votos favoráveis, 45 votos contrários e 2 abstenções. Votaram a favor: ROBERTA MAAS DOS 1076 

ANJOS, ERNANI COSTA, CESAR LUIZ CORBELLINI, MARIO JORGE BACHA, JOÃO PAULO 1077 

SCHMALZ, EDUARDO BEDIN, OSNY DO AMARAL FILHO, LEO SARAIVA CALDAS, ALFREDO 1078 

HERBST NETO, CLOVIS NORBERTO SAVI, JURANDIR CORREA, MARCOS ANTONIO POLLI, 1079 

IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO 1080 

NEVES, TIAGO BORGA. Votaram contrário: GIORGIO MURARA ALVES, DJONNY WEINZIERL, 1081 

SÉRGIO PROVESI, RAFAEL KIENEN CAMARGO, HENRIQUE MORIGUTI, CELSO LOPES DE 1082 

ALBUQUERQUE JUNIOR, LAURI AMANDIO SCHORN, MESSIAS RAMOS JUNIOR, EDERSON 1083 

ROGERIO ANTONINI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, FERNANDO 1084 

CESAR BAUER, MATHEUS MAZON FRAGA, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, FABIANO 1085 

ALEXANDRE NIENOV, JORGE DOTTI CESA, CARLOS AUGUSTO MENEZES, OLIVIO JOSE 1086 

SOCCOL, MARCIELI MACCARI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ANDRE LEANDRO 1087 

RICHTER, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, FABIANO PEIXOTO, 1088 

JOSE CARLOS PAIVA FILHO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MIGUEL ANGELO DA SILVA 1089 

MELLO, MARCOS TOSCHI GRANADO, CLAUDINO NETTO, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ALCIR 1090 

JOSE TESTONI, SERGIO LUIZ MAZALLI, ROBERTO KRIEGER, ELIELSON KRUBNIKI, PAULO 1091 

RUARO, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, CARLA GRANDO, SAYMON ANTONIO DELA BRUNA 1092 

ZEFERINO, SADY ZAGO, ALFREDO LANG SCULTETUS, GLAUCIA GEBIEN, EDELCIO PAULO 1093 

BONATO, RAFAEL PACHECO, VANILDO RODRIGUES, GUILHERME TAVARES DA SILVA. 1094 

Absteve-se: THOMAZ LONDERO MOOJEN, RAFAEL CRISTIANO WOLTER. O Presidente 1095 

informou que as reuniões de junho permanecerão conforme o calendário aprovado para o ano de 1096 

2018, ou seja, nos dias 20 (Comissão de Ética), 21 e 22, nos horários de costume 7.3. OUTROS 1097 

ASSUNTOS: 7.3.1. Pedido de afastamento do Conselheiro CRISTIAN FUCHS: O Presidente 1098 

comunicou ao plenário o pedido de afastamento do conselheiro Cristian Fuchs, da Câmara 1099 

Especializada de Engenharia Civil, até dezembro de 2018. 7.3.2. Comissão de Educação e 1100 

Atribuição Profissional – Manifesto da CEAP sobre Ensino à Distância: A conselheira Marcieli 1101 

Maccari, coordenadora da CEAP, informou que a comissão se reuniu no dia 16 de maio para 1102 

elaborar um manifesto a respeito do ensino à distância, embasado no Decreto 9057, de 25 de maio 1103 

de 2017, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Apresentou o Manifesto da 1104 

CEAP do Crea-SC sobre Ensino à Distância: “O ensino em Engenharia, Agronomia e Geociências 1105 

assim como todo o ensino presencial tem passado por grandes transformações nos últimos anos, 1106 

principalmente com o surgimento e crescimento do ensino em EaD, semipresencial ou híbrido. O 1107 

objetivo principal do sistema Crea/Confea é defender as boas práticas dos profissionais da 1108 

Engenharia, Agronomia e Geociências à sociedade, através da concessão de atribuições e eficiente 1109 

fiscalização. A CEAP alerta a sociedade sobre a preocupação com a qualidade formativa dos cursos 1110 

de bacharelado em Engenharia, Agronomia e Geociências, oferecidos nas modalidades EaD, 1111 

semipresencial ou híbrido e que podem não oferecer aos estudantes a condição mínima para a 1112 
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aprendizagem. No estado de SC existem aproximadamente 127 cursos autorizados para atuar no 1113 

estado com o ensino EaD nas áreas de abrangência do sistema Crea. A CEAP manifesta-se 1114 

contrária a formação integral do profissional de Engenharia, Agronomia e Geociências com 100% de 1115 

Ensino a Distância. Assim, torna-se necessário estabelecer um mínimo de conteúdos práticos a 1116 

serem lecionados na modalidade presencial para cada modalidade das Engenharias Agronomia e 1117 

Geociências. A CEAP recomenda que cada câmara especializada estabeleçam os parâmetros 1118 

mínimos para cada modalidade, observando os aspectos: - O perfil do egresso definido pelas 1119 

Diretrizes Curriculares Nacionais para áreas de Engenharia, Agronomia e Geociências para o 1120 

desenvolvimento de competências e habilidade do egresso; - Oferta de laboratórios especializados e 1121 

espaços em quantidade suficiente para o desenvolvimento de atividades práticas; - Oferta em 1122 

quantidade suficiente de materiais necessários para o desenvolvimento de atividades práticas; - As 1123 

atividades desenvolvidas nos laboratórios deverão ser ministradas por professor qualificado e 1124 

habilitado na área; - Proporcionalidade entre o número de alunos e a estrutura disponível; - Garantia 1125 

de que as atividades práticas como estágios e Trabalhos de curso sejam orientados e/ou 1126 

supervisionados, de forma presencial e que ocorram durante o período de formação do estudante; - 1127 

Preferencialmente cada tutor deve estar sob orientação de um professor da área e um número 1128 

compatível de alunos supervisionados; As instituições credenciadas deveram informar ao Crea seu 1129 

calendário de atividades práticas e formação complementar (visitas técnicas, iniciação científica e 1130 

tecnológica, extensão universitária, eventos científicos e atividades culturais, entre outras). O Crea 1131 

disponibiliza a lista de cursos atualmente registrado no site (www.crea-sc.org.br). Por outro lado, 1132 

cabe a sociedade, procurar junto ao Crea-SC informações sobre a situação de registro dos cursos 1133 

pretendidos. Após a análise da situação das condições de ensino em Engenharias Agronomia e 1134 

Geociências, a CEAP concluiu que é fundamental a implantação de sistemas de acreditação de 1135 

Cursos e Profissionais. Sugestões para acreditação: 1) Prova para obtenção de título profissional e 1136 

atribuições; 2) Sistema de avaliação de cursos com oferecimento de Selo de Qualidade. 1137 

Florianópolis, 16 de maio de 2018”. O conselheiro federal Jackson Luiz Jarzynski destacou que este 1138 

trabalho realizado é fundamental e muito importante até para sobrevivência da engenharia. Informou 1139 

que existe um documento muito parecido no Confea, mas que não evoluiu, principalmente por ter 1140 

questões muito subjetivas. Sugeriu que se troque termos como “há um número suficiente de 1141 

alunos...”, pois o Confea quer dados concretos, de qual é esse número para o Crea. Disse que o 1142 

ideal seria fechar isso para mostrar a real necessidade, o que o Confea não conseguiu, dando ênfase 1143 

nas questões subjetivas, o que irá facilitar para levar o documento aos colegiados, MEC, etc. 1144 

mostrando o que precisamos. A conselheira Marcieli Maccari esclareceu que a proposta da CEAP 1145 

era justamente fazer um documento subjetivo para apreciação e, posteriormente, levar a cada 1146 

câmara, pois cada uma tem uma necessidade diferente em relação aos cursos. Disse que cada curso 1147 

tem necessidade específica e, por isso, o primeiro item trata do perfil do egresso, pois temos 1148 

costume de pensar que um curso é matriz curricular, sendo que um curso de graduação se baseia 1149 

principalmente no perfil do egresso. Disse que é preciso verificar qual é o perfil para depois pensar 1150 

quais as competências e habilidades serão estabelecidas, para depois ver as estratégias que serão 1151 

utilizadas para ter aquele perfil e competência, para aí termos a formalização da nossa matriz 1152 

curricular. Destacou que é importante que cada câmara participe para pensar nas suas 1153 

especificidades, tendo parâmetros qualitativos, mas também quantitativos nesta proposta. O 1154 

conselheiro federal Jackson Luiz Jarzynski disse que não tem dúvida nenhuma de que esse vai ser 1155 

um projeto de repercussão nacional, algo que nunca foi feito dentro do nosso sistema. Disse à 1156 

conselheira Marcieli Maccari que se a CEAP conseguir que o nosso Crea disponha deste material, 1157 

dentro dos parâmetros apresentados, sugerindo criar modelo de procedimentos, o final deste 1158 

trabalho irá de encontro ao que falou no início da plenária e vai ser de repercussão nacional. O 1159 

conselheiro Fernando César Bauer parabenizou a CEAP pelo trabalho realizado e destacou que não 1160 
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tem nada contra o EaD, pois é uma ferramenta válida, entretanto é preciso ser adaptada para 1161 

determinadas situações, sendo que tentarão fazer de maneira coerente e específica, determinando 1162 

itens e delimitando. Para demonstrar que essa questão não é apenas uma preocupação da 1163 

CEAGRO, apresentou relação dos cursos de nível superior a distância que estão autorizados a 1164 

funcionar em Santa Catarina, num total de 127, elaborada pela assessora Isabelle Nami Regis com 1165 

base em pesquisa no site do MEC, sendo que alguns já iniciaram e outros irão iniciar, conforme 1166 

segue: - Agronomia 14 (sendo 2 engenharia agronômica e 12 na área de tecnologia); - Engenharia 1167 

Civil 9; - Engenharia de Produção 17; - Engenharia Elétrica 9; - Engenharia Mecânica 6; - Geografia 1168 

18; Engenharia Ambiental 28 (sendo 4 área engenharia e 24 na área tecnológica). Destacou que este 1169 

número aumentou muito depois que foi baixada Portaria do MEC no início do ano de 2017 liberando 1170 

todo mundo a ter o curso, independente de ter presencial ou não. Disse que o EaD trabalha com 1171 

sede e os polos ao redor e a nova norma indica que deve somente ser avaliada a qualidade do curso 1172 

na sede, não sendo necessário nos polos, ou seja, podem fazer o que quiser. Também disse que 1173 

tiraram a limitação do número de polos, sendo que atualmente pode 9.999 polos para cada curso, o 1174 

que entende passou totalmente do limite. Informou que na semana passada conversou com o 1175 

Presidente Ari sobre isso e sobre a preocupação a respeito e tem uma proposta que a CCEAGRO 1176 

encaminhou para o Confea analisar sobre o exame de proficiência. Disse que é polêmico, 1177 

complicado e depende de legislação, ou seja, teria que mudar a Lei 5.194 para instituí-lo. Destacou 1178 

que a sugestão é que seja criado um selo de qualidade do Crea para que tenha determinados 1179 

padrões para indicar ou não alguns cursos, ou seja, alguns cursos teriam o selo de qualidade 1180 

baseado nas atribuições e não na forma do MEC avaliar os cursos. Disse que é uma forma do Crea 1181 

avançar nesta situação e conseguir interferir no sistema de educação, uma vez que as universidades 1182 

são autônomas e podem fazer o que querem. Enfatizou que, tecnicamente, o Crea só pode trabalhar 1183 

na questão de atribuição, mas pode, a fim de se manter a qualidade dos profissionais do sistema, 1184 

emitir um selo dizendo que determinada instituição produz egressos de qualidade e que o Crea 1185 

aprova. O conselheiro José Antonio Latrônico Filho destacou que os conselheiros da CEEE estão 1186 

muito felizes por este assunto ser tratado aqui e todos estarem prestando muita atenção na 1187 

necessidade de trabalhar esta questão. Enfatizou que a CEEE foi pioneira no Conselho quando a 1188 

Católica veio com proposta de EaD e foi primeiro na WEG perguntar qual a necessidade da indústria 1189 

na área elétrica e depois veio ao Crea-SC, apresentando 13% presencial. Disse que a CEEE 1190 

trabalhou na ementa do curso e conseguiram elevar o número para 30% presencial, sendo que ainda 1191 

não é um estudo completo, mas acreditam que mais universidades participando e contribuindo para 1192 

este estudo podem elevar um pouco mais. Informou que este assunto está pautado para a próxima 1193 

reunião da CCEEE, sendo que o Presidente Ari já abraçou a causa e está interessado no assunto, 1194 

destacando que o Crea-SC tem condições de trabalhar, uma vez que quando o aluno se forma, seja 1195 

EaD ou não, vem para cá pedir atribuições e, se não forem concedidas, vai à justiça e consegue. 1196 

Disse que temos que ter alguns protocolos onde a universidade já saiba de antemão que aquela 1197 

ementa e grade curricular só darão determinadas atribuições, para que quando aluno egresso 1198 

daquela instituição for entrar na Justiça o Crea-SC tenha condições jurídicas de se defender. Disse 1199 

que não tem dúvida que lá na frente o exame de proficiência seja uma saída, destacando que o 1200 

impedimento para fazer este exame sempre foi o custo, mas sugere que se faça por amostra ou 1201 

sorteio em algumas universidades, para que se possa avançar. Destacou que talvez este selo seja 1202 

uma coisa a ser pensada. O conselheiro Valdir Pedro Schneider cumprimentou a todos e disse que 1203 

última reunião do CDER-SC, ocorrida em 27 de abril, houve uma discussão muito forte sobre a 1204 

questão do ensino à distância, sendo que chegaram a algumas conclusões que irá apresentar a 1205 

seguir. Elogiou a CEAP pelo excelente trabalho, destacando que esta manifestação é primordial, mas 1206 

é preciso cobrar algumas atuações do Confea. Disse que o EaD é uma regra e não temos mais como 1207 

retornar somente com estudo presencial. Destacou que o estudo presencial permite que até 20% das 1208 
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disciplinas sejam dadas a distância, ou seja, a partir daí temos EaD. A definição do CDER-SC é que 1209 

se atue em três vertentes: 1) Temos conteúdos profissionalizantes, básicos e complementares. Deve-1210 

se atuar e exigir que na autorização e aprovação dos cursos EaD se tenha efetivação nos conteúdos 1211 

profissionalizantes, exigindo que estes sejam 100% presencial. 2) Que o Confea tenha intervenção 1212 

junto ao Conselho Nacional de Educação, tendo a mesma sistemática que a OAB e outros 1213 

conselhos, que no processo de autorização dos cursos de Direito, Medicina, Odontologia, etc., a 1214 

Secretaria de Educação Superior considera a manifestação do Conselho Federal da OAB e Conselho 1215 

Nacional de Saúde, conforme determina o Decreto 5773/06, em seu artigo 28, parágrafo segundo. 1216 

Questionou porque o nosso sistema não atua nesta área também, destacando que é preciso que 1217 

tenha representatividade junto ao Conselho Nacional de Educação, sendo que temos que ter um 1218 

decreto similar para atuar. Destacou que somos um conselho de tecnologia e não podemos ser 1219 

contra a tecnologia, entretanto podemos ditar regras e normas. 3) Aplicar prova de proficiência, 1220 

entretanto reconhecem que esta medida é um pouco mais complexa e difícil de acontecer. O 1221 

conselheiro José Carlos Paiva Filho cumprimentou a todos e destacou que trabalharam bastante este 1222 

tema na CEAGRO e a leitura que faz é de que o EaD é uma política de estado e, portanto, temos que 1223 

seguir outra linha, temos que ter um programa de estado e não de governo. Destacou que o EaD é 1224 

um programa de estado, porque o Conselho Nacional de Educação, que está tratando do assunto, 1225 

não tem a rotatividade que gostaríamos quando da troca de governo. Disse que o que mais ouve dos 1226 

profissionais é que querem saber do sistema Confea/Crea se é a favor ou contra o EaD. Destacou 1227 

que temos que ter voz pública, pois já temos mais do que subsídios suficientes para dizer que este 1228 

não é o ideal para a engenharia, sendo que o Confea e Crea precisam se posicionar. Disse que 1229 

sabemos da dificuldade que temos com a mudança de legislação e, por isso, temos que ir de 1230 

encontro à política do Estado, no Conselho Nacional de Educação, no governo, etc., para encaixar 1231 

dentro deste processo a prova de proficiência, porque aí podem fazer qualquer curso e a avalição 1232 

será feita através da prova. Disse que, neste meio tempo, acredita que esta proposta que está 1233 

surgindo de identificar os cursos com selo de qualidade, é o que poderemos fazer dentro da nossa 1234 

força. O conselheiro João Paulo Schmalz cumprimentou a todos e disse que entende que existe 1235 

curso mequetrefe, tanto no EaD quanto no presencial, sendo que focar somente no EaD é temeroso. 1236 

Sugeriu que a energia que o Crea e Confea apliquem nesta questão vá mais no sentido de colocar 1237 

filtro para que as pessoas que se inscrevam neste Conselho tenham realmente feito um bom curso e 1238 

tenham um bom conhecimento, sendo que a forma de que adquiriu este conhecimento não importa. 1239 

Disse que devemos dar o título a quem realmente mereça, não importando a forma com que adquiriu 1240 

o conhecimento. O conselheiro Fernando César Bauer destacou que todo mundo tem razão no que 1241 

disse, de que não é a questão do EaD que determina a qualidade ou não. Disse que se conseguisse 1242 

instituir um selo, eventualmente um curso EaD que tenha qualidade, vai receber o selo. Destacou 1243 

que a grande questão não é contra o EaD, que é uma ferramenta, mas sim manter a qualidade e a 1244 

forma disso é avaliar os cursos. Disse que o Crea-GO está fazendo isso, onde visitaram todos os 1245 

cursos de Agronomia e vários alteraram o curriculum para se adequar ao que o Crea indicou a eles. 1246 

Citou também o CRM-SP que instituiu exame para médicos formados em SP e qualquer concurso 1247 

realizado está exigindo como um dos documentos ter sido aprovado naquele curso. Disse que lá não 1248 

é obrigatório, somente faz quem tem interesse, entretanto em determinados empregos não serão 1249 

admitidos porque não possuem o certificado de aprovação. Disse que esta é uma forma de 1250 

selecionar os bons e maus profissionais do mercado. O Presidente destacou que está se avançando 1251 

neste assunto e o Crea-SC tem um trabalho realizado pela CEAP, pedindo que cada câmara discuta 1252 

sobre o manifesto em suas reuniões para que se chegue a uma proposta completa e bem embasada 1253 

para levar adiante, envolvendo outros Creas e o Confea. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 1254 

a tratar, às vinte horas e quarenta minutos o Presidente declarou encerrada a Sessão Plenária nº 1255 
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864. Para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada e 1256 

distribuída aos interessados, conforme previsto pelo regimento interno. 1257 

 1258 

Eng. Agr. ARI GERALDO NEUMANN 1259 

Presidente do Crea-SC 1260 

 1261 

 1262 

 1263 

 1264 

Eng. Civil e Seg. Trab. LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA 1265 

1º Secretário do Crea-SC 1266 
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